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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 

Prova de Conceito – Checklist 

 

Requisitos ERP Gerais  Forma de Atendimento 

Para preenchimento da 
planilha, marque X na 

coluna Forma de 
Atendimento(Nativa, 

Parametrizável, 
Customizável ou SW 
Terceiro), indicando a 

forma como o ERP 
atende o requisito.  

Insira observações, se 
necessário. E, informe o 

nome de quem está 
respondendo a lista de 

requisitos. 
As dúvidas devem ser 
esclarecidas conforme 
orientação descritas na 

RFP. 

Nível 
Estrutura 

Nivel 1 

Estrutura 
Nivel 2 

Estrutura 
Nivel 3 

Estrutura 
Nivel 4 

Requisitos 
NATI
VA 

PARAMETRI
ZÁVEL 

CUSTOMIZ
ÁVEL 

SOFTWARE 
DE 

TERCEIRO 

Obs. 

Avaliado 
por 

(Responsá
vel pelo 
Preenchi 
mento) 

AVALIAÇÃO TOTAL 

1 01 01 01 Tecnologia 

2  01 01.01 01.01 Disponibilidade de ambiente 

3  01 01.01 01.01.01 Disponibilidade de ambiente 

3  01 01.01 01.01.02 
Permitir o acesso pelo usuário a 
qualquer uma das bases 
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diretamente no desktop de seu 
computador; 

3  01 01.01 01.01.03 
Permitir uso do "client" em ambiente 
MS-Windows; 

3  01 01.01 01.01.04 Possuir arquitetura multicamada; 

3  01 01.01 01.01.05 
Permitir o uso através de browser 
em ambiente Windows 

3  01 01.01 01.01.06 
Permitir compatibilidade com 
ambiente de "nuvem privada" 

3  01 01.01 01.01.07 
 

Ser compatível com arquitetura 64 
bits no servidor de aplicação e caso 
de sistema multicamada;       

3  01 01.01 01.01.08 
 

Fornecer suporte aos usuários 
conforme os horários de expediente 
da empresa       

3  01 01.01 01.01.12 
Permitir a utilização do sistema em 
Cloud 

      

3  01 01.01 01.01.13 
Permitir acesso remoto pelos 
usuários ao sistema 

3  01 01.01 01.01.14 
Banco de dados SQL Server 2017 
ou supeior 

2  01 01.02 01.02 Extração de dados 

3  01 01.02 01.02.01 
 

Possuir ferramenta de extração e 
tratamento de dados (gerador de 
relatórios e arquivos) fácil e intuitiva       

3  01 01.02 01.02.02 
 

Permitir criar versões de um 
relatório existente, alterando suas 
funções e formatos;       

3  01 01.02 01.02.03 
 

Possuir opção de gravação dos 
dados extraídos em formato PDF, 
RTF, TXT, Excel, entre outros;       

3  01 01.02 01.02.04 
 

Possuir opção de exportação e 
"merge" dos dados extraídos para 
os principais processadores de texto 
e planilhas eletrônicas disponíveis 
no mercado; 

      

3  01 01.02 01.02.05 
 

Possuir opção de geração de 
gráficos dos dados extraídos com 
opção de gravação em diversos 
formatos e exportação para as 
principais planilhas de cálculo 
disponíveis no mercado; 
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3  01 01.02 01.02.06 
 

Possuir ,módulo de B.I. com recurso 
de geração de "cubos" para análise 
de dados;       

3  01 01.02 01.02.07 
 

Possuir opção de cópia dos dados 
extraídos via área de transferência 
para os principais processadores de 
texto e planilhas eletrônicas 
disponíveis no mercado; 

      

3  01 01.02 01.02.08 
 

Permitir configurar horários 
determinados para geração de 
dados a serem distribuídos em 
diversos formatos. 

      

3  01 01.02 01.02.09 Disponibilizar dicionário de dados 

3  01 01.02 01.02.10 
 

Disponibilizar recurso para a criação 
de etiquetas/rótulos customizáveis 
(usuário desenvolve) 

      

3  01 01.02 01.02.11 Gerador de Relatório 

2  01 01.03 01.03 Customização 

3 01 01.04 01.04.01 
 

Possuir opção para inserção de 
rotinas de consistência de regras 
próprias da Empresa em qualquer 
rotina do sistema; 

      

3 01 01.04 01.04.02 
 

Possuir interface aberta de 
desenvolvimento de rotinas de 
consistência;       

3 01 01.04 01.04.03 
 

Possuir interface aberta para 
criação de formulários, tabelas e 
campos próprios da Empresa, 
mantendo a integridade da base 
quando da atualização de novas 
versões; 

      

3 01 01.04 01.04.05 
O sistema ERP deve ser 
parametrizável 

2  01 01.04 01.04 Integração Tecnologia 

3 01 01.04 01.04.01 Possuir integração via webservice; 

3 01 01.04 01.04.02 
 

Possuir integração com servidor de 
e-mail para envio de mensagens 
pelo sistema;       

3 01 01.04 01.04.03 
Possuir interface compatível com 
tecnologia mobile; 

3 01 01.04 01.04.05 Permitir a parametrização de 
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eventos de e-mail e seus 
destinatários em todos os módulos 
do sistema. 

3 01 01.04 01.04.06 
 

Permitir configurar eventos de 
auditoria monitorando acessos e 
outras informações de base 
específica. 

      

2  01 01.05 01.05 01.05 Integração c/ Sistemas 

3 01 01.05 01.05.01 01.05.01 Integração - Folha de pagamento 

4  01 01.05 01.05.01 01.05.01.01 

Integrar as movimentações da folha 
de pagamento (tabela de verbas e 
informações cadastrais de 
funcionários) 

      

4  01 01.05 01.05.01 01.05.01.02 

Integrar as movimentações 
contábeis(contabilização da folha de 
pagamento) relacionadas a 
provisões e pagamentos 

      

4  01 01.05 01.05.03 01.05.03.04 Integracao com Sistemas de SST 

4  01 01.05 01.05.03 01.05.03.05 

Integrar\Enviar dados de empresas - 
Dados do Cadastro de Empresas 
Lafaete (Cód. Empresa, Nome 
Fantasia) 

      

3 01 01.05 01.05.06 01.05.06 Integrações diversas 

3 01 01.07 01.07.07 
 

Permitir parametrizar período de 
permissões de acesso de funções e 
ou rotinas para um determinado 
usuário expirando automaticamente 
após a data parametrizada. 

      

3 01 01.07 01.07.08 
Permitir configurar controle de nível 
de alteração em campo de tela. 

3 01 01.08 01.08.01 
 

Possuir rotina que permita execução 
de rotinas do sistema em dias e 
horários pré-definidos;       

3 01 01.08 01.08.02 
 

Possuir rotina que permita execução 
de relatórios do sistema e relatórios 
customizados pelo sistema em dias 
e horários pré-definidos; 

      

3 01 01.08 01.08.03 
 

Permitir a gravação em disco de 
relatórios agendados conforme 
formato disponível desejado;       

3 01 01.08 01.08.04 
Permitir o envio por e-mail de 
relatórios e logs de execução de 
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processos agendados; 

3 01 01.08 01.08.05 
 

Permitir notificar o usuário quando 
houver falha na execução de 
processos agendados.       

2  01 01.09 01.09 Atualização de versão 

3 01 01.09 01.09.01 
Possuir pacote com atualização 
periódica do sistema; 

3 01 01.09 01.09.02 
 

Possuir uma política clara e definida 
de atualização da versão do 
produto.       

3 01 01.09 01.09.03 
Possuir rotina de atualização de 
versão dos programas do sistema; 

3 01 01.09 01.09.04 
 

Possuir rotina de conversão da base 
de dados quando da atualização do 
sistema;       

3 01 01.09 01.09.05 
 

Possuir documento informativo com 
pré-requisitos separado por módulo 
das atualizações disponibilizadas no 
pacote liberado; 

      

3 01 01.09 01.09.06 
 

Possibilitar a inclusão das 
customizações locais na atualização 
de versão.       

3 01 01.09 01.09.07 
 

Possuir sistema de notificação ao 
Cliente com as principais 
atualizações do sistema       

3 01 01.09 01.09.08 
 

Possuir uma política clara de 
atualização de versão para atender 
leis fiscais, tributárias, trabalhistas 
(governamentais) conforme as 
datas estabelecidas de 
obrigatoriedade. 

      

2  01 01.10 01.10 Interface de uso e navegação 

3 01 01.10 01.10.01 
 

Possuir "Botões" ou "Ícones" de 
acesso rápido a rotinas de forma 
configurável;       

3 01 01.10 01.10.02 
 

Possuir Help personalizável por 
usuário ou Grupo de usuários, para 
cada rotina, por módulo e geral;       

3 01 01.10 01.10.03 
 

Possuir estrutura de Menu 
configurável por usuário ou grupo 
de usuário de acordo com suas 
permissões de acesso; 
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3 01 01.10 01.10.04 
 

Possuir "Workflow" configurável de 
acordo com as rotinas de cada 
usuário e departamento;       

3 01 01.10 01.10.05 
 

Permitir configurar teclas de atalho 
para utilização de informações do 
sistema       

3 01 01.10 01.10.06 
Permitir configurar menu favoritos 
para acesso rápido as informações. 

1 02 02 02 Suprimentos / Compras 

2  02 02.01 02.01 Planejamento de Compras 

3 02 02.01 2.01.01 
 

Possibilitar a gestão de estoque 
minimo, ponto de ressuprimento e 
estoque máximo.       

3 02 02.01 2.01.02 
 

Possibilitar o disparo automático da 
solicitação de compra a partir do 
ponto de ressuprimento, permitindo 
alteração da quantidade pelo 
usuário. 

      

3 02 02.01 2.01.03 
Possibilitar cotacoes de compras e 
planejamento de compras; 

3 02 02.01 2.01.04 
 

Possibilitar o cadastro de produtos 
em lista com opção de agregar a 
referencia do fornecedor.       

3 02 02.01 2.01.05 
 

Possibilitar a integração com a área 
do fornecedor para verificar as 
solicitações de compra e realizar o 
input das informações. 

      

2  02 02.02 02.02 
Administrar o “Lead Time” dos 
Fornecedores; 

3 02 02.02 02.02.01 5 niveis de aprovacao de compras; 

3 02 02.02 02.02.02 
Controlar saldos de pedidos 
(total/parcial) 

3 02 02.02 02.02.03 
Programar o recebimento de 
materiais; 

3 02 02.02 02.02.05 
 

Calcular reposição de estoque por 
vários critérios: consumo histórico, 
lead time de reposição, estoque 
mínimo, lote ideal; 

      

3 02 02.02 02.02.06 
 

Gerar cenários para identificação 
reposição de estoque (estoque x 
faturado comprado, simulação de 
cenários históricos - 
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aumentar/diminuir o giro, previsões, 
etc.) 

3 02 02.02 02.02.07 
 

Permitir a gestão de workflow 
(gerenciamento de níveis de alçada 
e responsabilidades para compras), 
com aprovação ; 

      

3 02 02.02 02.02.08 
 

Permitir bloqueios automáticos de 
reposição de grupos de materiais 
sem vínculos com projetos ou sem 
disponibilidade orçamentária / 
financeira; 

      

3 02 02.02 02.02.09 
 

Bloquear materiais e Fornecedor 
inativos para compra (bloqueio 
automático parametrizável). Permitir 
inserir informações sobre a 
inativação. 

      

3 02 02.02 02.02.10 
 

Permitir a utilização de diversas 
descrições de produtos (descrição 
básica, descrição interna, descrição 
técnica); 

      

3 02 02.02 02.02.11 
Disponibilizar alertas automáticos 
de itens abaixo do estoque mínimo; 

3 02 02.02 02.02.12 
 

Integrar com o módulo financeiro 
para verificação e disponibilidade de 
caixa futuro;       

3 02 02.02 02.02.13 
Permitir rastreamento de alterações 
nos pedidos e solicitação de compra 

3 02 02.02 02.02.14 
Permitir compras com entregas em 
locais diferentes; 

3 02 02.02 02.02.15 
 

Permitir alterações nos pedidos 
mesmo depois da recepção do item 
com restrição de acesso e campos 
a serem alterados. 

      

3 02 02.02 02.02.16 
Permitir conversão de unidades (kg, 
m³, ton, etc.) e undidade alternativa. 

3 02 02.02 02.02.17 
 

Disponibilizar na tela de sugestão 
de compras todos os materiais que 
chegaram no estoque mínimo       

3 02 02.02 02.02.18 
 

Permitir, na tela de sugestão de 
compras, a possibilidade de definir 
mais de uma remessa pelo 
Fornecedor (programação de 
entrega). 
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3 02 02.02 02.02.20 
 

Controlar e registrar solicitações de 
compras vinculando-as a pedidos 
de Compra e baixando-as quando 
do atendimento e controlando seu 
saldo parcial, permitindo baixar 
saldo restante (mostrar todos com 
saldo e selecionar os a baixar) 

      

3 02 02.02 02.02.21 
Consultar os pedidos em aberto por 
Fornecedor. 

3 02 02.02 02.02.23 
 

Possuir cadastro de itens com 
informações sobre o produto 
(unidade de venda, quantidade da 
caixa mãe, código de barras, 
dimensões e peso da caixa, alíquota 
de IPI, demais impostos, 
informações técnicas, 
características técnicas e 
alterações, foto, etc.). 

      

3 02 02.02 02.02.24 
 

Possuir workflow para cadastro do 
item, com interface com os demais 
módulos do sistema (compras, 
contabilidade, financeiro e logística) 

      

3 02 02.02 02.02.25 
 

Permitir a importação e exportação 
de dados de planejamento de 
materiais \ compras       

3 02 02.02 02.02.26 
 

Permitir bloqueio de fornecedores 
por problemas diversos (falta de 
doc., acordo comercial, qualidade, 
etc.) 

      

2  02 02.03 02.03 
Solicitações de Compras / 
Requisicao / Empenho 

3 02 02.03 02.03.02 
Permitir o cadastro de condições de 
pagamentos 

3 02 02.03 02.03.03 
Permitir o cadastro de TES (tipos de 
entradas e saídas) 

3 02 02.03 02.03.04 
 

Permitir o cadastro de natureza, 
devendo ser amarrado ao cadastro 
de cliente e fornecedores.       

3 02 02.03 02.03.05 
Permitir consulta de CNPJ e CPF 
direto na receita federal e Sintegra 

3 02 02.03 02.03.06 
 

Possuir opção para que o código de 
fornecedor seja registrado 
automaticamente em ordem 
sequencial 
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3 02 02.03 02.03.07 
 

Permitir que o campo de CNPJ seja 
bloqueado para edição no cadastro 
de fornecedores       

3 02 02.03 02.03.08 
 

Permitir vincular a condição de 
pagamento com o cadastro de 
fornecedor       

3 02 02.03 02.03.09 
 

Permitir o preenchimento de um 
formulário para solicitação de 
cadastro de fornecedor(es) para um 
determinado item (fornecedor 
homologado) 

      

3 02 02.03 02.03.10 
 

Permitir o cadastro dos itens 
seguindo os templates e campos 
pré definidos pela empresa. 
(Campos detalhados no processo 
de compra) 

      

3 02 02.03 02.03.11 
Permitir a descrição do Fornecedor - 
Razão Social 

3 02 02.03 02.03.12 
Permitir a descrição do Fornecedor - 
Nome Fantasia 

3 02 02.03 02.03.13 
Permitir o cadastro do endereço do 
Fornecedor - Rua, Av., Etc.  

3 02 02.03 02.03.14 
Registrar a data de Cadastramento 
do Fornecedor 

3 02 02.03 02.03.15 
Registrar a última alteração de 
Dados Cadastrais 

3 02 02.03 02.03.16 
 

Registrar o usuário responsável 
pelo cadastro e alteração do 
cadastro       

3 02 02.03 02.03.17 
 

Permitir o número do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ com verificação de dígito de 
controle 

      

3 02 02.03 02.03.18 
Permitir o cadastro do número de 
Inscrição Estadual 

3 02 02.03 02.03.19 
Permitir o cadastro do número de 
Inscrição Municipal 

3 02 02.03 02.03.20 
 

Identificação da Classificação do 
Fornecedor - Indicador de 
Performance       

3 02 02.03 02.03.21 
 

Permitir a identificação de Situação 
do Fornecedor - Ativo / Inativo / 
Suspenso        
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3 02 02.03 02.03.22 
 

Permitir código de 
Planejador/Responsável associado 
ao Item       

3 02 02.03 02.03.23 
Permitir código do Comprador do 
Item 

3 02 02.03 02.03.24 
Permitir código do Responsável por 
Baixa Automática do Item 

3 02 02.03 02.03.25 
Permitir Quantidade Máxima de 
compra do item 

3 02 02.03 02.03.26 
Permitir Quantidade Mínima de 
compra do item 

3 02 02.03 02.03.27 
Permitir Quantidade Múltipla de 
compra do item 

3 02 02.03 02.03.28 
Permitir Estoque de Segurança do 
Item  

3 02 02.03 02.03.29 
 

Fator de Perda do Item no cadastro 
e na utilização na Estrutura de 
Produto       

3 02 02.03 02.03.30 
Calcular Lead Time do Item 
Dinâmico. 

3 02 02.03 02.03.31 
Possuir fronteira de Liberação do 
Item  

3 02 02.03 02.03.32 
Possuir fronteira de Planejado Firme 
do Item 

3 02 02.03 02.03.34 
Permitir localização Principal do 
Item (Estoque) 

3 02 02.03 02.03.35 
Permitir quantidade de 
Movimentação Padrão do Item  

3 02 02.03 02.03.36 Calcular classificação ABC do Item 

3 02 02.03 02.03.37 
Possuir local de Estoque para 
Recebimento do Item 

3 02 02.03 02.03.38 
Calcular prazo de Entrega do 
Fornecedor do Item 

3 02 02.03 02.03.39 
 

Calcular custo Médio do Item, para 
atendimento da Legislação 
brasileira       

3 02 02.03 02.03.40 Calcular custo Gerencial do item 

3 02 02.03 02.03.41 
Calcular custo de Reposição do 
Item 

3 02 02.03 02.03.42 
Calcular custo da Última Compra do 
Item 
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3 02 02.03 02.03.43 
Registrar data da última Compra do 
Item 

3 02 02.03 02.03.44 
 

Permitir Cadastro de: 
• Unidade de estocagem 
• Unidade de venda 
• Unidade de compra 
• Conversão de unidade 

      

3 02 02.03 02.03.46 
Possuir campo para controle do 
código de barras. 

3 02 02.03 02.03.47 
Possuir código do tipo de 
abastecimento do item. 

3 02 02.03 02.03.48 
Possuir campo para identificar o 
Tipo de material 

3 02 02.03 02.03.51 
Possuir campo para peso da 
embalagem (bruto, liquido) 

3 02 02.03 02.03.52 
Registrar o preço de compra unitário 
nos Pedidos de Compras 

3 02 02.03 02.03.53 
 

Permitir que os usuários das 
unidades efetuem a solicitação de 
compras no sistema       

3 02 02.03 02.03.54 
 

Permitir que a solicitação de 
compras fique bloqueada até ser 
aprovada pelo responsável 
autorizado. 

      

3 02 02.03 02.03.55 
 

Permitir que a cotação seja gerada 
após a aprovação da solicitação de 
compras, ficando disponível para o 
departamento de compras 

      

3 02 02.03 02.03.56 
 

Permitir o follow-up das cotações 
pendentes que não tenham sido 
recebidas em tempo determinado 
de forma automática. Permitir a 
comparação de Cotações por Itens/ 
Fornecedores com dados de valores 
e condições suficientes para 
aprovação e geração das 
Solicitações de Compras. 

      

3 02 02.03 02.03.57 
 

Permitir a geração automática das 
solicitações de compras de itens de 
demanda direta (solicitações 
programadas com preços e 
percentuais de fornecimento pré-
determinados pelos 
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programadores), distribuídos de 
acordo com o percentual de 
fornecimento de cada fornecedor. 
Esta geração será exclusiva da área 
de Compras.  

3 02 02.03 02.03.59 
 

Permitir consultas dos status das 
solicitações de compras para todos 
os usuários/ requisitante        

3 02 02.03 02.03.60 
 

Permitir o controle de preços dos 
materiais, como último preço de 
compra, preço standard, preço 
médio, último preço negociado, com 
uma atualização on-line dos preços. 

      

3 02 02.03 02.03.61 
Permitir o controle de preço dos 
itens por fornecedor.  

3 02 02.03 02.03.63 
 

Permitir a geração de relatórios com 
a lista de preços negociados por 
contrato, item, fornecedor, para 
análise das condições comerciais 
negociadas.  

      

3 02 02.03 02.03.64 
Permitir o controle da vigência de 
preços por fornecedor. 

3 02 02.03 02.03.67 
 

Permitir o controle de pagamentos 
de Fretes. Possibilitar que os fretes 
sejam associados às solicitações de 
compras. Ao entrar com o 
conhecimento de Frete, relacionar à 
solicitação de compra e permitir 
consistir se o valor é válido. 

      

3 02 02.03 02.03.68 
 

Permitir comparação de cotações a 
valor presente, para identificação da 
melhor oferta e geração da 
solicitação de compra 

      

3 02 02.03 02.03.69 
 

Permitir cadastrar cotação para 
consulta de fornecedor de produtos 
atuais e novos , ainda não 
liberados. 

      

3 02 02.03 02.03.70 
 

Permitir solicitação de contingência 
considerando regras estabelecidas 
pela empresa       

3 02 02.03 02.03.71 
Permitir a opção da compra por item 
(de vários fornecedores) 

3 02 02.03 02.03.72 
 

Permitir inclusão automática de 
solicitação de compras associados 
a um Contrato, com preços e       
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percentuais de fornecimento pré-
determinados para efeito de 
recebimento.  

3 02 02.03 02.03.73 
 

Permitir o controle de contratos de 
compras com cálculos e aplicações 
de multas por atraso.       

3 02 02.03 02.03.74 
 

Permitir incluir minuta padrão de 
contrato da empresa com os 
devidos campos necessários para 
emissão da minuta mapeados e 
parametrizados no sistema 

      

3 02 02.03 02.03.75 
 

Permitir contratos de prestação de 
serviços. Controlar valores 
diferenciados por Itens em 
diferentes unidades de medida e 
tempo e calculos de valores 
diferenciados para contratos de 
locação  

      

3 02 02.03 02.03.76 
 

Permitir controle de aprovação de 
compras por níveis de autorização 
(cada aprovador terá um nível para 
autorização), de forma 
parametrizada 

      

3 02 02.03 02.03.77 
 

Permitir o reajuste de preços de 
forma automática para os 
itens/contratos que possuírem uma 
base conhecida em diferentes 
moedas (dólar, euro, iene) ou 
índices. 

      

3 02 02.03 02.03.78 
 

Permitir alterar a condição de 
pagamento na entrada da nota fiscal 
desde que siga um workflow de 
aprovação para confirmar a 
alteração. 

      

3 02 02.03 02.03.79 
Manter histórico das compras 
realizadas automaticamente 

3 02 02.03 02.03.80 
Permitir follow-up automático via e-
mail com os fornecedores. 

3 02 02.03 02.03.81 
 

Garantir a segurança do sistema: 
alterações de solicitação ou 
requisições de compras já 
aprovados necessitam de 
reaprovação. 

      

3 02 02.03 02.03.82 
Permitir a visualização do número 
da nota fiscal e datas de entrega 
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associadas às solicitações de 
compras já recebidos.  

3 02 02.03 02.03.83 
 

Permitir a visualização do status de 
compras em todos os níveis e por 
todos os usuários, com atualização 
on-line. 

      

3 02 02.03 02.03.85 
 

Permitir controle dos materiais de 
terceiros em poder da empresa 
(consignação). Permitir o cálculo 
automático de reposição por Ponto 
de Solicitação e Estoque de 
Segurança, bem como a geração de 
solicitações de reposição 
automática para os terceiros. 

      

3 02 02.03 02.03.86 
 

Permitir que após a entrada do 
documento fiscal, deverá gerar 
automaticamente um compromisso 
no contas à pagar 

      

3 02 02.03 02.03.87 
 

Permitir integração com sistema de 
correio eletrônico para o envio de 
avisos aos aprovadores e/ou 
emitentes relativos ao processo de 
aprovação; 

      

3 02 02.03 02.03.88 
 

Controlar saldo orçamentário do 
Centro de Custo emitente da 
solicitação de compra;       

3 02 02.03 02.03.89 
 

Visualizar solicitações de compra e 
pedidos de compras, aguardando 
aprovação;       

3 02 02.03 02.03.90 
 

Manter históricos de situações e 
datas, associados a requisições de 
materiais, permitindo o 
acompanhamento das etapas de 
atendimento, solicitação de compra 
e pedido de compra 

      

3 02 02.03 02.03.91 
 

Controlar automaticamente valores 
relativos às ordens de compras 
atendidas plenamente e 
parcialmente; 

      

3 02 02.03 02.03.92 
 

Atender pedido de compras parciais 
ou totais, atualizando dados de 
estoque e integrando 
automaticamente com a 
contabilidade; 

      

3 02 02.03 02.03.93 Atualizar estoques no atendimento 



 

Rua Três de Outubro 667 – Bairro Ideal – Caixa Postal 2142 – CEP 93336-130 – Novo Hamburgo – RS 
Fone/Fax: (51) 3594-5429 – CNPJ 94.380.763/0001-59 – Inscrição Estadual 086/0190838 

E-mail: administracao@comur.com.br 

de ordem de compra (pedido) para 
aqueles itens mantidos em estoque; 

3 02 02.03 02.03.94 
 

Agrupar pedido de compra por 
item/Fornecedor e comprador de 
acordo com a família de produto;       

3 02 02.03 02.03.95 
 

Agrupar vários itens na solicitação 
de compra e comprador de acordo 
com a família de produto;       

3 02 02.03 02.03.96 
Visualizar solicitações de compra 
por comprador; 

3 02 02.03 02.03.97 
Visualizar pedidos de compras por 
comprador; 

3 02 02.03 02.03.98 
 

Manter um "follow-up" do 
pedido/empenho de compra junto 
aos Fornecedores, com a 
possibilidade de consulta dos e-
mails enviados e sem resposta do 
Fornecedor. 

      

3 02 02.03 02.03.99 
 

Permitir digitar dados 
técnicos/complementares numa 
solicitação de compra e pedido de 
compra; 

      

3 02 02.03 02.03.100 odos os niveis de aprovacao); 

3 02 02.03 02.03.101 
 

Possibilitar ao comprador solicitar 
informações adicionais através do 
sistema, inclusive descritivos da 
solicitação de compra; 

      

3 02 02.03 02.03.102 
 

Permitir o rateio de contratos de 
serviços de terceiros entre Centros 
de Custos (na solicitação ou pedido 
de compras); 

      

3 02 02.03 02.03.103 
 

Manter tabela de preços por 
Fornecedor e produto/serviço em 
diferentes moedas.       

3 02 02.03 02.03.104 
 

Permitir fórmulas de reajuste de 
preços contratados, em valores e 
percentuais (por exemplo datas de 
validade de início e fim); 

      

3 02 02.03 02.03.105 
 

Controlar adiantamentos de 
pagamentos (antes da entrega) para 
o Fornecedor em função de 
negociação específica (deste modo 
liberaria o pagamento ou parte do 
pagamento antes da entrega); Com 
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aprovação via workflow 

3 02 02.03 02.03.106 
 

Controlar retenções de pagamento 
(posterior à entrega por motivo de 
não-conformidade ou não 
atendimento de prazo ou liberação 
técnica) 

      

3 02 02.03 02.03.107 
Manter registro dos pagamentos 
liberados; 

3 02 02.03 02.03.108 
Integrar com os módulos de 
Recebimento e Contas a Pagar; 

3 02 02.03 02.03.109 
 

Automatizar o preenchimento, no 
pedido de Compra, do Preço 
Líquido, a partir dos dados do 
cadastro do material. 

      

3 02 02.03 02.03.110 
 

Disponibilizar consultas a 
solicitações de compras e pedidos 
de compra por diversos critérios de 
consulta (comprador, fornecedor, 
cód.. Produto, cód.. Material, 
usuário, data, situação..) 

      

3 02 02.03 02.03.111 
 

Permitir envio de e-mail automático 
ao fornecedor com cópia ao 
comprador com "n" dias de 
antecedência da data de entrega do 
material, parametrizado por 
fornecedor/pedido de compra. 

      

3 02 02.03 02.03.112 
Parametrizar regras para emissão 
de Pedidos de Compra 

3 02 02.03 02.03.113 
 

Emitir alerta para Compras e para o 
responsável pela alteração quando 
algum requisito do pedido de 
compra aberto for alterado. (Ex.: 
Normas, Plano de controle, desenho 
da peça, especificação, 
descrição,...). 

      

3 02 02.03 02.03.114 
 

Possibilitar bloquear alteração de 
data de entrega em solicitações de 
compra inferior ao Lead Time de 
entrega do fornecedor/item. 

      

3 02 02.03 02.03.115 
 

Emitir alerta automático ao 
solicitante quando o comprador 
alterar prazo de entrega para data 
além da solicitada. 
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3 02 02.03 02.03.116 
Registrar e tratar pedidos de 
compras; 

3 02 02.03 02.03.117 
 

Encerrar/cancelar solicitação de 
compra mantendo registro do 
responsável e motivo.       

3 02 02.03 02.03.118 
 

Encerrar/cancelar pedido de compra 
mantendo registro do responsável e 
motivo.       

3 02 02.03 02.03.119 
Manter histórico de alterações nos 
pedidos de compra  

3 02 02.03 02.03.121 
 

Manter os pedidos/Epenho de 
compra observando o orçamento 
empresarial de forma integrada com 
contabilidade e financeiro. 

      

3 02 02.03 02.03.122 
 

Permitir que na requisição do 
material o sistema deve identificar 
se o mesmo está disponível 
(total/parcial) no estoque. Gerar 
solicitação de compra do que não 
estiver disponível. Permitir gerar 
pedido de compra de produtos 
disponíveis em estoque. 

      

3 02 02.03 02.03.123 
 

Gerar pedido de compra onde as 
quantidades possam ser formatadas 
independente do estoque. Permitir 
administrar as quantidades e/ou 
peso no container. 

      

3 02 02.03 02.03.124 
 

Permitir a gestão das divergências 
de preço, quantidade, condições de 
pagamento       

3 02 02.03 02.03.125 
Permitir multi moedas no processo 
de solicitações e pedido de compras 

3 02 02.03 02.03.126 
Possibilitar gerar pedido de compra 
através de ordem de serviços  

3 02 02.03 02.03.127 
 

Gerar equalização das cotações por 
fornecedor e item de forma 
parametrizavel, indicando a melhor 
opção com base nos critérios 
definidos.  

      

3 02 02.03 02.03.128 
Possibilitar workflow para aumento 
de preço de matéria prima 

3 02 02.03 02.03.129 
Permitir cadastro de NCM por 
material 

2  02 02.04 02.04 Contratos de Suprimentos e 
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Prestadores de Serviços 

3 02 02.04 02.04.01 
Controlar prazo de garantia dos 
contratos; 

3 02 02.04 02.04.02 Efetuar encerramento de contratos; 

3 02 02.04 02.04.03 
Controlar cartas de fiança e seguros 
de obrigações contratuais; 

3 02 02.04 02.04.04 
 

Elaborar demonstrativos com a 
posição dos contratos, classificando 
os contratos por tipo de contrato 
(padrão ou cliente), por negócio, 
incluindo vencimentos, valores, 
segmento, etc - Dashboard de 
análise de gestão de contrato 

      

3 02 02.04 02.04.05 Processar reajustes contratuais; 

3 02 02.04 02.04.06 
Controlar contratos vinculados e 
subcontratação; 

3 02 02.04 02.04.07 
Cadastrar contratos de compra 
(tabela de preços) 

3 02 02.04 02.04.08 
 

Permitir alterações nos contratos / 
tabela de preços, através de 
aditivos de contrato       

3 02 02.04 02.04.09 
 

Administrar contratos de 
fornecimento contínuo (“pacote” de 
compras) e com qualidade 
assegurada, tanto para clientes 
como para fornecedores  

      

3 02 02.04 02.04.10 
 

Gerar informações gerenciais por 
contrato, Fornecedor, tipo de 
contrato, etc, tanto para clientes 
como para fornecedores ; 

      

3 02 02.04 02.04.11 
 

Integrar com os módulos de 
Faturamento e Contas a 
Receber/Pagar;       

3 02 02.04 02.04.12 
 

Possibilitar uso de indicadores de 
mercado e Indicadores próprios de 
Reajuste Contratual parametrizáveis 
e vinculados aos bens contratados, 
com atualização automática dos 
contratos 

      

3 02 02.04 02.04.13 
 

Controlar reajustes (reajuste 
automático e manual de prazo, 
valor, alteração de locatário e 
substituição) com índices 
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parametrizados, com compensação 
de eventuais diferenças nos 
períodos seguintes, notificando 
automaticamente o cliente via e-mail 
comunicando a data de reajuste. 

3 02 02.04 02.04.14 
 

Vincular pagamentos de contratos 
de subcontratação a recebimentos 
do contrato principal;       

3 02 02.04 02.04.15 
 

Associar eventos de contratos de 
subcontratação a eventos e 
medições do contrato principal;       

3 02 02.04 02.04.16 
 

Manter histórico de alterações 
contratuais e tipos de aditivo: de 
prazo, inclusão/exclusão de 
equipamento, saldo, reajuste, 
alteração de locador, alteração de 
locatário, termo de cessão e outros 
aditivos; 

      

3 02 02.04 02.04.17 
 

Permitir emissão de imagem dos 
aditivos pelo sistema, possibilitando 
bloqueio de impressão caso a 
informação referente ao aditivo não 
tenha sido alterada (data, valor, etc) 

      

3 02 02.04 02.04.18 
 

Controlar aprovação de contratos e 
aditivos, com identificação do 
responsáveis e motivo da 
reprovação do contrato/aditivo; 

      

3 02 02.04 02.04.19 
 

Incluir textos/anexos 
correspondentes às condições 
contratuais (documentos 
eletrônicos)  

      

3 02 02.04 02.04.20 
 

Associar pagamentos a eventos 
executados, relacionados ao 
processo de prestação de serviço 
no Fornecedor; 

      

3 02 02.04 02.04.21 
 

Associar recebimentos a eventos 
executados, relacionados ao 
processo de prestação de 
serviço/produção da empresa para 
o cliente; 

      

3 02 02.04 02.04.22 
 

Estabelecer critérios de reajuste 
parametrizáveis por fórmulas 
abrangentes, prevendo 
composições de diversos índices; 
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3 02 02.04 02.04.23 
 

Utilizar diversos índices financeiros 
e critérios parametrizáveis para 
equalização de contratos e 
propostas de compras com base no 
valor presente; 

      

3 02 02.04 02.04.24 
 

Possibilitar inclusão de checklist de 
documentação e anexar os 
documentos listados no checklist, 
controlando sua entrega e da de 
validade (informar automaticamente 
quando do vencimento do prazo de 
validade dos documentos) 

      

3 02 02.04 02.04.25 
 

Possibilitar a liberação de contrato 
manual e registro de ocorrência, 
travando a expedição e comissão       

3 02 02.04 02.04.26 
 

Possibilitar a gestão de workflow de 
aprovação de contratos, com 
registros das etapas do processo de 
análise, aprovação e liberação do 
contrato  

      

3 02 02.04 02.04.27 
 

Possibilitar que o cliente tenha mais 
de uma obra e mais de um 
contrato/aditivo por obra. A obra é 
do cliente, pode ter vários clientes. 

      

3 02 02.04 02.04.28 
 

Possibilitar a gestão de workflow 
(gerenciamento de níveis de alçada 
e responsabilidades para compras);       

3 02 02.04 02.04.29 
Manter tabela de preços por 
Fornecedor de produto e serviço; 

3 02 02.04 02.04.30 
 

Permitir avaliação de preços através 
da dedução dos impostos 
creditados (IPI, ICMS, PIS, 
COFINS) 

      

3 02 02.04 02.04.31 
 

Permitir o cadastro do regime 
tributável do fornecedor: (Simples, 
Lucro Presumido, etc.)       

3 02 02.04 02.04.32 
 

Permitir a contratação de diferentes 
serviços\produtos com o mesmo 
fornecedor       

2  02 02.05 02.05 Gestão de contratos 

3 02 02.05 02.05.01 
 

Tratar tipos de contratos por 
Fornecedores (Fornecimento de 
Materiais, Mão de Obras, 
Terceirização), Subcontratação em 
suas fases (pré contratatual, 
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contratual propriamente dita e pós 
contratual), ; 

3 02 02.05 02.05.02 
 

Tratar vários modelos de contrato: 
locação, prestação de serviço, 
fornecimento, consignação e 
comodato. 

      

3 02 02.05 02.05.03 
 

Gerar termo de encerramento 
validando a quitação completa  do 
financeiro, devolução patrimonial, 
pendências de medição e serviço. 

      

3 02 02.05 02.05.04 
 

Permitir o acompanhamento de 
bens não faturados, saldo, reajustes 
dos contratos       

3 02 02.05 02.05.05 
Possibilitar o controle de alterações 
contratuais. 

3 02 02.05 02.05.06 
Permitir alteração de cláusulas 
contratuais específicas no sistema. 

3 02 02.05 02.05.08 
Possuir campo de responsavel 
Gestor Contrato Cliente.  

3 02 02.05 02.05.09 
 

Possibilitar o saneamento de 
contratos - Controle dos bens com 
pendência patrimonial (baixa) e 
pendencia de faturamento. 

      

3 02 02.05 02.05.10 
 

Possibilitar o Registro de Ocorrência 
do Histórico do Contrato (Do inicio 
ao fim)        

3 02 02.05 02.05.11 
 

Possibilitar a gestão de workflow do 
trâmite de aprovação dos contratos 
com controle de alçada       

3 02 02.05 02.05.13 
 

Permitir a validação dos 
documentos de operação - controle 
dos documentos recebidos das 
operações, registrando a 
conformidade dos mesmos. 
(checklist de avaria, NF, checklist de 
remessa, etc) 

      

2  02 02.07 02.07 Administração de Compras 

3 02 02.07 02.07.01 
 

Efetuar compras de materiais, 
aquisição de bens patrimoniais e 
contratação de serviços;       

3 02 02.07 02.07.02 Manter cadastro de Fornecedores; 

3 02 02.07 02.07.03 Consultar o Fornecedor pelo 



 

Rua Três de Outubro 667 – Bairro Ideal – Caixa Postal 2142 – CEP 93336-130 – Novo Hamburgo – RS 
Fone/Fax: (51) 3594-5429 – CNPJ 94.380.763/0001-59 – Inscrição Estadual 086/0190838 

E-mail: administracao@comur.com.br 

“apelido” (nome Fantasia); 

3 02 02.07 02.07.04 
Consultar múltiplos locais de 
entrega por Fornecedor; 

3 02 02.07 02.07.05 
 

Manter controle de aprovação de 
solicitações e pedido de compras 
geradas;       

3 02 02.07 02.07.06 
Identificar itens de material/serviço x 
Fornecedor e vice-versa; 

3 02 02.07 02.07.08 
Registrar e tratar solicitações e 
pedido de compras e/ou serviços. 

3 02 02.07 02.07.09 
Administrar carteira de pedidos em 
Fornecedores; 

3 02 02.07 02.07.10 
 

Manter política de compras com 
aprovação manual e automática 
com gerenciamento de níveis de 
alçada e orçamento; 

      

3 02 02.07 02.07.11 
Controlar o fluxo de aprovação 
pelas diversas alçadas; 

3 02 02.07 02.07.12 
 

Efetuar cotações de preços, 
podendo originar uma compra de 
materiais e serviços;       

3 02 02.07 02.07.13 
Permitir troca de dados com 
Fornecedores por Internet/EDI; 

3 02 02.07 02.07.15 
 

Equalizar cotações de compra 
considerando índices financeiros / 
contábeis / fiscais;       

3 02 02.07 02.07.16 
Administrar compras, comparando 
“orçado x realizado”; 

3 02 02.07 02.07.17 
 

Integrar com o sistema de correio 
eletrônico interno para envio de 
avisos de acordo com eventos;       

3 02 02.07 02.07.18 
Cancelar pedidos e manter registro 
do responsável e motivo; 

3 02 02.07 02.07.19 
 

Encerrar/cancelar solicitações e 
pedido de compra (funcionários 
autorizados);       

3 02 02.07 02.07.20 
 

Gerar estatísticas e demonstrativos 
gerenciais com classificação ABC 
dos itens de estoque e 
fornecedores; 

      

3 02 02.07 02.07.21 
 

Efetuar rastreamento do processo 
de compras, desde a solicitação até 
a colocação nos estoques;       
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3 02 02.07 02.07.22 
 

Permitir identificação única dos 
Fornecedores em toda Organização 
(Cadastro Único de Fornecedores);       

3 02 02.07 02.07.23 
 

Manter tabelas de preço por 
Fornecedor para efeito de base de 
negociação de compra (registro das 
negociações); Preço por faixa de 
quantidade. 

      

3 02 02.07 02.07.24 
 

Permitir o registro de manifestações 
do Fornecedor pela mesma via 
Internet e gerar "follow-up" para 
consulta e exportação de dados 
(Relacionamento com Fornecedor); 

      

3 02 02.07 02.07.25 
 

Aceitar rodízio de compradores 
entre os diversos grupos de 
materiais;       

3 02 02.07 02.07.26 
 

Gerar demonstrativos, por 
comprador, com informações sobre 
“lead time” (para a área 
requisitante), qualidade do produto 
recebido, preço e divergências na 
documentação (Avaliação do 
Comprador); 

      

3 02 02.07 02.07.27 
Manter histórico de alterações nos 
pedidos por Fornecedor; 

3 02 02.07 02.07.28 
 

Associar vários e-mails por 
Fornecedor, de acordo com o 
contato;       

3 02 02.07 02.07.29 
 

Associar solicitações e pedido de 
compra a comprador de acordo com 
a classe, grupo e subgrupo;       

3 02 02.07 02.07.30 
 

Permitir análise e visualizar últimas 
compras por Fornecedor e item, 
preço, NF;       

3 02 02.07 02.07.31 
 

Controlar os pagamentos 
envolvendo financiamentos a 
Fornecedores, disponibilizando as 
informações necessárias para os 
módulos financeiros; 

      

3 02 02.07 02.07.32 
 

Possuir geração automática de 
solicitações de compra baseado em 
ponto de reposição de estoques,       

3 02 02.07 02.07.33 
Permitir o planejamento baseado 
em lotes mínimos; 
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3 02 02.07 02.07.34 
 

Calcular as reposições levando em 
conta as perdas padrões de 
processo;       

3 02 02.07 02.07.35 
 

Possuir geração automática de 
solicitações de compra (planejadas) 
baseado em MRP;       

3 02 02.07 02.07.36 
 

Possuir geração de solicitação de 
compra antecipado dos itens de 
estoque referentes a uma ordem de 
fabricação (item do pedido) ainda 
não programados; 

      

3 02 02.07 02.07.37 
 

Permitir análises de planejamento 
antes da liberação das solicitações 
de compras        

3 02 02.07 02.07.38 
 

Permitir gerar solicitação de compra 
para itens de estoque, conforme 
parâmetros definidos para classe, 
grupos e subgrupos, dias da 
semana ou periodicidades – e para 
itens – estoques mínimos, lotes de 
compra e pontos de pedido ou 
consumos médios associando conta 
contábil e centro de custo do 
almoxarifado. 

      

3 02 02.07 02.07.39 
 

Controlar e registrar solicitações de 
compras vinculando-as a Pedido de 
Compras e baixando-as quando do 
atendimento e controlando seu 
saldo parcial, permitindo baixar 
saldo restante; 

      

3 02 02.07 02.07.40 
 

Disponibilizar relatório de Controle 
de Metas (compras x estoque) 
considerando o volume de compras, 
agrupando pelos tipos de compra 
(Geral, Serviço, Matéria-Prima, 
Material de Consumo) 

      

3 02 02.07 02.07.41 
Disponibilizar relatório dos níveis de 
material de consumo 

3 02 02.07 02.07.42 
 

Disponibilizar relatório de 
Tendências de Ganhos em 
Negociação , com periodicidade 
parametrizável. Considerar 
comparativo de quanto se gastaria 
antes da negociação (Orçado) x 
quanto se passaria a gastar após a 
negociação (Futuro) 
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3 02 02.07 02.07.43 
 

Permitir fórmulas de reajuste de 
preços contratados, em valores e 
percentuais (por exemplo datas de 
validade de início e fim); 

      

3 02 02.07 02.07.44 
 

Permir historico de compras por 
matérial considerando último preço, 
mínimo, média por produto e região       

3 02 02.07 02.07.45 
 

Disponibilizar função para análise 
de impacto de reajuste de preço de 
materiais e serviços e fornecedor 
aplicados a produto e subgrupo de 
produto (custo e margem) conforme 
parâmetro selecionado 
considerando a demanda (por item 
e total). 

      

3 02 02.07 02.07.46 
 

Enviar e-mail automaticamente para 
partes interessadas quando altera o 
valor de materiais aplicados ao 
produto ou serviço na tabela de 
preços, podendo parametrizar por 
material, serviço produto, grupo e 
subgrupo. 

      

3 02 02.07 02.07.47 
 

Manter registro dos recebimentos 
do serviço/produto com envio 
automático de e-mail ao solicitante.       

3 02 02.07 02.07.48 
 

Permitir o controle integrado com o 
financeiro dos adiantamentos a 
fornecedores.       

3 02 02.07 02.07.49 
 

Controlar retenções de pagamento 
(posterior à entrega por motivo de 
não-conformidade ou não 
atendimento de prazo); 

      

3 02 02.07 02.07.50 
 

Integrar-se com os módulos de 
Recebimento e Contas a Pagar 
diferenciando previsões de 
compromisso firmes possibilitando 
rastreabilidade. 

      

3 02 02.07 02.07.51 
 

Gerar demonstrativos por 
comprador ou grupo de materiais 
informando desempenho. (Ex.: IQF, 
Atendimento ao prazo de entrega, 
prazo médio de pagamento, 
antecipações de entrega Fluxo de 
caixa), não conformidades, valor 
total, quantidade de itens, 
atendimento orçado versus 
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realizado, fretes especiais...) 

3 02 02.07 02.07.52 
 

Permitir a associação de diversos 
fornecedores a materiais e serviços 
contemplando condições 
comerciais, volumes e datas de 
vigência. 

      

3 02 02.07 02.07.53 
 

Calcular o IQF (índice de Qualidade 
do Fornecedor) baseado na 
parametrização de preço, 
desempenho entrega e qualidade, 
etc. Diferenciando por Grupo de 
Fornecedor, Fornecedor e material 

      

3 02 02.07 02.07.54 
 

Permitir anexar documentos ao 
fornecedor com requisitos de 
qualidade        

3 02 02.07 02.07.55 
 

Permitir realizar gestão sobre 
documentos (alertas de 
vencimentos)       

2  02 02.10 02.10 Cotações 

3 02 02.10 02.10.01 
 

Atualizar o cadastro dos materiais e 
serviços conforme resultado obtido 
nas cotações para posterior geração 
dos pedidos de compra. 

      

3 02 02.10 02.10.03 Permitir anexar arquivos eletrônicos  

3 02 02.10 02.10.04 
 

Permitir a análise de preços com a 
dedução dos impostos creditáveis 
(ICMS, PIS, COFINS, ST, etc.)       

3 02 02.10 02.10.05 
Possibilitar determinar prazos de 
resposta das cotações  

3 02 02.10 02.10.06 
Permitir a análise do valor presente 
através da condição de pagamento 

2  02 02.11 02.11 Importação e exportação 

3 02 02.11 02.11.09 
Permitir anexar documentos 
eletrônicos  

3 02 02.11 02.11.10 
 

Possibilitar controle de eventos 
(data embarque, data chegada 
navio, liberação aduaneiro, etc.)       

3 02 02.11 02.11.11 
Possibilitar controle de regimes 
especiais (drawback, conta e 
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ordem, etc.) 

3 02 02.11 02.11.12 
Permitir cadastro do tipo de 
transporte (modal, aéreo, marítimo) 

3 02 02.11 02.11.13 
 

Permitir registro dos custos da 
importação (Frete, armazenagem, 
despachante aduaneiro, etc.)       

3 02 02.11 02.11.14 
 

Ordem de compra, disponibilizar 
campo descrição permitindo 
descrição técnica detalhada (dois 
mil caracteres) 

3 02 02.11 02.11.15 Permitir controle de amostra grátis  

1 03 03 03 Qualidade 

2  03 03.02 03.02 Fornecedores 

3 03 03.02 03.02.01 
 

Registrar/arquivar os certificados de 
qualidade emitidos por 
Fornecedores;       

3 03 03.02 03.02.02 
 

Acompanhar o controle de 
qualidade de matérias primas por 
Fornecedor       

3 03 03.02 03.02.03 
 

Permitir gestão do índice de 
qualidade do Fornecedor (IQF), 
possibilitando avaliação comercial, 
logística e qualidade; 

      

3 03 03.02 03.02.04 
Possuir inspeção externa de 
Fornecedor; 

3 03 03.02 03.02.05 
 

Permitir que as informações da 
qualidade do fornecedor devem ter 
integração com o sistema de 
compras (Ex.: Bloqueios por 
auditoria, IQF, PPAP não aprovado, 
etc) 

      

3 03 03.02 03.02.06 
Manter histórico por 
Fornecedor/Produto; 

3 03 03.02 03.02.07 
 

Efetuar auditoria sobre o Sistema da 
Qualidade de Fornecedores 
(feedback através RNC - Registro 
de Não Conformidades) 

      

3 03 03.02 03.02.08 
Integrar com o Recebimento, que 
utiliza leitura de código de barras; 

3 03 03.02 03.02.09 
Permitir controlar os planos de ação 
de auditoria dos Fornecedores 
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3 03 03.02 03.02.10 
 

Permitir Bloquear Fornecedores 
com problemas no certificado 
vencido       

3 03 03.02 03.02.11 
 

Permitir Bloquear aquisições de 
Fornecedores que não atendem os 
requisitos da qualidade       

3 03 03.02 03.02.12 
 

Possibilitar o gerenciamento dos 
problemas com fornecedor que 
necessite que custo seja repassado 
(Notificação de entrada de 
mercadoria (NEM), multas, e 
possibilitar cobrança de custos 
incorridos de divergência de 
produtos no recebimento) 

      

3 03 03.02 03.02.13 
 

Permitir fluxo de reposição de 
matéria não conforme do 
fornecedor, integrado com compras 
e financeiro 

2  03 03.03 03.03 Gestão da Não qualidade 

3 03 03.03 03.03.01 
Disponibilizar sistemática de Gestão 
de tratamento de não conformidade  

3 03 03.03 03.03.02 
Possibilitar rastreabilidade das não 
conformidades internas e externas; 

3 03 03.03 03.03.03 
 

Possibilitar gestão das não 
conformidades com cartão 
vermelho, que permita gerar fluxo 
(Workflow) para correção do 
problema 

      

3 03 03.03 03.03.04 
Manter histórico de não 
conformidades  

3 03 03.03 03.03.05 
Registrar problemas de qualidade 
em Clientes 

3 03 03.03 03.03.06 
Registrar problemas de qualidade 
em Fornecedores; 

3 03 03.03 03.03.07 
Liberar produtos com restrições de 
uso e comercialização; 

3 03 03.03 03.03.09 
 

Gerar relatório com desvio aprovado 
pela qualidade e engenharia para 
produtos não conformes       

3 03 03.03 03.03.10 
 

Controlar e administrar produtos e 
retrabalho, seleção ou refugados 
(cartão vermelho e cartão cinza), 
alinhando o controle com os custos 
gerados pela não conformidade; 
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2  03 03.06 03.06 Controles legais 

3 03 03.06 03.06.01 
 

Emitir e manter histórico de 
Manifestos de Carga de resíduos 
industriais       

2  03 03.08 03.08 Inspeção Produtos Recebidos 

3 03 03.08 03.08.01 
 

Permitir registrar os tipos de 
inspeções necessárias para cada 
família ou para itens específicos       

3 03 03.08 03.08.02 
Permitir registrar os parâmetros de 
inspeção para cada família ou item. 

3 03 03.08 03.08.03 
Receber comunicado de produtos 
adquiridos, aguardando inspeção  

3 03 03.08 03.08.04 
 

Receber o material para inspeção, 
registrando de qual lote foram 
retirados. Gerar o Relatório de 
Inspeção, de acordo com os tipos 
de inspeção relacionados a cada 
item 

      

3 03 03.08 03.08.05 
Permitir bloqueio de lotes para 
inspeção 

3 03 03.08 03.08.06 
 

Possibilitar o controle do tempo e 
mão de obra gasto no processo de 
inspeção do item (data, hora, etc.)       

2  03 03.10 03.10 Documentos de Processos 

3 03 03.10 03.10.01 
 

Permitir o controle de revisão de 
documentos (procedimentos 
operacionais, normas, etc)       

3 03 03.10 03.10.02 
 

Permitir o controle de distribuição de 
documentos e processos 
(procedimentos operacionais, 
normas, fluxos, etc) 

      

3 03 03.10 03.10.04 
 

Possibilitar o mapeamento de 
processos em notação padrão, 
vinculando os procedimentos 
operacionais, riscos e oportuniddes 
identificados. 

      

1 05 05 05 
Recebimento / Armazenando / 
Distribuição 

2  05 05.01 05.01 Recebimento Físico 

3 05 05.01 05.01.01 Controlar os materiais já recebidos; 
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3 05 05.01 05.01.03 
 

Possibilitar preenchimento de 
checklist de remessa, retorno, 
estoque e manutenção via mobile 
(tablet, celular), que disponibilize os 
itens a avaliar por série e registre as 
fotos de evidência e de avarias, se 
for o caso, notificando 
automaticamente o cliente nos 
casos de avaria.  

      

3 05 05.01 05.01.04 
 

Possibilitar a consulta ao Painel de 
Avarias, contendo: Gráfico com 
status dos checklists e seus 
respectivos contratos (Preenchidos, 
Não Preenchidos); Gráfico com a 
quantidade de checklists por Filial; 
Gráfico com a quantidade de 
devoluções x notificações emitidas; 
Planilha apresentando todos os 
checklists realizados e suas 
principais informações (Usuário, 
Data, Contrato e etc); Ranking com 
os itens mais avariados em 
Containers e Acessórios; com 
possibilidade de filtrar por: Empresa, 
Período, Movimento (Remessa / 
Retorno), Usuários, Contrato. 

      

3 05 05.01 05.01.05 
 

Possibilitar abertura de pedido de 
avaria, que não possui requisição 
de compra e que fatura para o 
cliente, após ser fechado o pedido 
com os itens de produtos e serviços 
necessários a reparação da avaria. 
O pedido de avaria deve abrir a 
composição do produto para 
seleção dos itens a serem tratados, 
buscando o preço da tabela de 
vendas. Se o contrato do item for de 
medição, não gera o faturamento 
automático, fica pendente até o 
cliente aprovar. Se não for de 
medição, gera automaticamente o 
faturamento para o cliente.  

      

3 05 05.01 05.01.06 
 

Possibilitar que o faturamento possa 
ser abonado mediante autorização 
da gerência imediata, de acordo 
com negociação realizada com o 
cliente 
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3 05 05.01 05.01.07 
Controlar divergências nas entregas 
- qualidade e quantidades; 

3 05 05.01 05.01.08 
Possibilitar workflow para 
encaminhar aprovação de pedidos  

3 05 05.01 05.01.09 
 

Permitir apropriação direta de Bens 
e Materiais para consumo, com 
entrada e baixa automática do 
estoque; 

      

3 05 05.01 05.01.10 Consultar as entregas previstas; 

3 05 05.01 05.01.11 
 

Permitir utilizar sistema de códigos 
de barras/RFID para identificação 
do recebimento;       

3 05 05.01 05.01.12 
 

Permitir efetuar o registro 
automático da leitura de balança 
eletrônica;       

3 05 05.01 05.01.13 
 

Controlar e registrar o retorno de 
módulos/equipamentos/ferramentas/
embalagens enviados a Clientes e 
fornecedores; 

      

3 05 05.01 05.01.14 
 

Controlar e registrar o recebimento 
de 
equipamentos/ferramentas/produtos 
(do Cliente) fornecidos por Clientes; 

      

3 05 05.01 05.01.15 
 

Bloquear automaticamente lotes 
para materiais sujeitos a controle de 
qualidade;       

3 05 05.01 05.01.16 
 

Gerar instruções para coleta de 
amostras para inspeções de 
qualidade;       

3 05 05.01 05.01.17 
Bloquear liberações com 
divergências; 

3 05 05.01 05.01.18 
Permitir movimentação de materiais 
devolvidos entre almoxarifados; 

3 05 05.01 05.01.19 
 

Permitir imprimir etiqueta adesiva 
com o respectivo código de barra do 
material recebido fisicamente;       

3 05 05.01 05.01.20 
Permitir reimprimir etiquetas 
adesivas; 

3 05 05.01 05.01.21 
 

Permitir controlar localização no 
recebimento através de impressão 
na etiqueta adesiva do Item 
recebido; 
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3 05 05.01 05.01.22 
 

Permitir baixa de produto por código 
de barra ou acesso sistêmico por 
login, informando código funcional 
do Funcionário (nº. da chapa no 
crachá, biometria), através de 
coletor de código de barras; 

      

3 05 05.01 05.01.23 
Gerar registro para controle dos 
materiais a serem inspecionados; 

3 05 05.01 05.01.24 
Liberar material aprovado do 
recebimento para o armazém 

3 05 05.01 05.01.25 
Associar recebimentos distintos de 
pedido de compra único. 

3 05 05.01 05.01.26 
 

Permitir estornar recebimento do 
pedido de compra quando da 
devolução do produto por não 
conformidade com a compra; 

      

3 05 05.01 05.01.27 
Possibilitar lançamento das 
quantidades do romaneio.  

3 05 05.01 05.01.28 
Permitir agrupamento e 
desdobramento dos itens do pedido 

3 05 05.01 05.01.29 
 

Permitir consulta de endereçamento 
de almoxarifado e criação de 
endereçamento (escaninhos, 
arruamento de pátio, etc) 

      

3 05 05.01 05.01.30 
 

Possibilitar atendimento de 
requisições com baixa de estoque 
dos materiais        

3 05 05.01 05.01.31 
 

Permitir operações de entrada e 
saída do estoque com estrutura de 
alçadas       

2  05 05.02 05.02 Expedição 

3 05 05.02 05.02.01 
 

Permitir a separação de mercadoria 
para embarque, criando uma Ordem 
de Carregamento e liberando o 
faturamento. 

      

3 05 05.02 05.02.02 
 

Controlar a saída de mercadorias, 
após o faturamento, associado com 
a entrega (faturamento antecipado)        

3 05 05.02 05.02.03 
Emitir laudo de embarque e 
romaneio de carga; 

3 05 05.02 05.02.08 
 

Controlar os Pedidos relacionados 
ao Cliente, mostrando as 
respectivas pendências       
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3 05 05.02 05.02.09 
 

Controlar itens na Expedição com 
Nota Fiscal emitida e não enviados 
ao Cliente;       

3 05 05.02 05.02.10 
 

Controlar itens pendentes na 
Expedição e com Notas Fiscais não 
emitidas (consulta de entregas 
previstas no dia); 

      

3 05 05.02 05.02.11 
 

Permitir consulta e emissão de 
relatório por período do histórico de 
quebras e devoluções e faltas;       

3 05 05.02 05.02.12 
 

Registrar as baixas do estoque 
através do leitor do código de 
barras\ RFID       

3 05 05.02 05.02.13 
 

Possibilitar liberar o faturamento 
após separação, conferência e 
embalagem        

3 05 05.02 05.02.14 
 

Registrar o tempo para execução 
das atividades (separação, 
conferência, embalagem, 
etc.)/controle de performance dos 
funcionários 

      

3 05 05.02 05.02.15 
Sugerir roteirização para coleta de 
mercadorias 

3 05 05.02 05.02.16 
Permitir a geração de etiquetas 
personalizadas aos clientes 

3 05 05.02 05.02.17 
Permitir visualização do ciclo de 
separação dos pedidos  

3 05 05.02 05.02.18 
Permitir visualização dos pedidos 
separados (gestão a vista) 

3 05 05.02 05.02.19 
 

Possibilitar integração com balança 
para checagem de peso dos 
produtos       

3 05 05.02 05.02.20 
 

Possibilitar agrupar diversos 
pedidos de um mesmo cliente para 
um mesmo faturamento       

3 05 05.02 05.02.21 
 

Permitir a gestão de requisitos por 
clientes (peso, forma de envio, 
embalagens, quantidade de itens 
por nota, etc. 

      

3 05 05.02 05.02.22 
 

Possibilitar atender requisitos legais 
de processo de exportação e 
importação       

3 05 05.02 05.02.23 
Registrar embalagens utilizadas na 
preparação do pedido (palets, 
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embalagens retornáveis, outras 
embalagens) 

3 05 05.02 05.02.25 
 

Atender as diversas formas de 
expedição na preparação do pedido 
(pallets, volumes, caixas de 
madeira, caixas plásticas, etc.) 

      

3 05 05.02 05.02.26 
 

Permitir gestão de estoque de 
embalagens retornáveis e controle 
de destinação       

3 05 05.02 05.02.27 
Permitir acesso a indicadores de 
eficiência operacional da área  

3 05 05.02 05.02.28 
Visualizar saldos de estoque nos 
diversos estágios da operação 

3 05 05.02 05.02.29 
Permitir reserva de estoque 
(processo de exportação) 

2  05 05.03 05.03 
Recebimento Fiscal (Visão 
Logística) 

3 05 05.03 05.03.01 
 

Permitir administração de impostos 
por NCM e por estado e TOP (tipo 
de operação);       

3 05 05.03 05.03.02 
 

Gerar recebimento fiscal gerando 
interface automático com módulo 
financeiro e tributário;       

3 05 05.03 05.03.04 
 

Possibilitar a geração da capa de 
pagamento (espelho) do 
lançamento (NF ou lançamento do 
contas a pagar), pelo sistema, para 
capear os documentos físicos para 
encaminhamento, com número 
sequencial para efeito de 
conferência e rastreabilidade no 
sistema; 

      

3 05 05.03 05.03.05 
 

Efetuar a devolução de mercadorias 
reabrindo controle sobre os 
pedidos/contratos       

3 05 05.03 05.03.06 
 

Gerar lançamentos fiscais, 
financeiros e contábeis por Centro 
de Custo e/ou Área de Negócios, 
com base nas requisições; 

      

3 05 05.03 05.03.07 
 

Controlar os dados de Notas Fiscais 
de Produtos transferidos entre 
plantas/filiais da Organização;       

3 05 05.03 05.03.08 
Controlar os dados de Notas Fiscais 
de Produtos enviados por 
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Fornecedores; 

3 05 05.03 05.03.09 
 

Controlar as faturas de transporte 
de mercadorias, associando o 
conhecimento de frete aos materiais 
recebidos e às respectivas faturas; 

      

3 05 05.03 05.03.10 
 

Possibilidade de anexar 
documentos vinculados a Ordem de 
compra e ao Lançamento do contas 
a pagar 

      

3 05 05.03 05.03.11 
 

Possibilitar agrupamento de 
parcelas para renegociação de 
títulos       

3 05 05.03 05.03.12 
 

Possibilitar a partir do lançamento 
(NF ou Lançamento lançamento do 
contas a pagar) gerar o contas a 
pagar 

      

3 05 05.03 05.03.13 
 

Permitir incluir o feedback sobre os 
problemas de divergência 
encontrados na digitação da NF ou 
lançamento do contas a pagar, 
notificando o comprador por e-mail, 
quando houver e permitir relatório 
de inconsistências por usuário. 

      

3 05 05.03 05.03.14 
 

Permitir no lançamento da NF ou 
lançamento do contas a pagar, 
trazer da ordem de compras o valor 
do desconto destacado do valor da 
OC e permitir alteração / inclusão, 
caso não exista. 

      

3 05 05.03 05.03.15 
 

Permitir campos obrigatórios, 
parametrizáveis, para digitação da 
NF ou lançamento do contas a 
pagar, de acordo com o TOP (Tipo 
de Operação) 

      

3 05 05.03 05.03.16 
 

Possibilitar a Integração com 
SEFAZ para importação dos dados 
do cabeçalho das notas fiscais, 
permitindo alteração, sem dar aceite 
da nota para SEFAZ 

      

3 05 05.03 05.03.17 
 

Possibilitar duplicar o lançamento 
de NF ou lançamento do contas a 
pagar       

3 05 05.03 05.03.18 
 

Administrar rateio do valor do 
produto, do frete, impostos, nos 
custos dos produtos recebidos com       
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uma mesma NF por centros de 
custos / natureza e projeto 

3 05 05.03 05.03.19 
 

Registrar as Notas Fiscais e 
Lançamentos do contas a pagar e 
os impostos pertinentes       

3 05 05.03 05.03.20 
 

Monitorar entregas/recebimento 
(movimentações) com falta de 
informações documentais, com 
possibilidade de bloquear ou liberar 

      

3 05 05.03 05.03.21 
 

Bloquear geração de títulos 
correspondentes a itens recebidos 
com divergências para posterior 
aceite 

      

3 05 05.03 05.03.22 
 

Permitir desbloquear entradas de 
títulos correspondentes a itens 
recebidos com divergências 
mediante alçada de decisão; 

      

3 05 05.03 05.03.23 
 

Encerrar automaticamente os 
Pedidos de Compra através do 
módulo de Recebimento;       

3 05 05.03 05.03.24 
 

Permitir parâmetros para o 
cancelamento de saldos de pedido 
de compra, automáticos ou não, 
com acesso restrito 

      

3 05 05.03 05.03.25 
 

Encerrar solicitações de compras e 
pedido de compras, inclusive 
prevendo encerramento mesmo em 
recebimentos parciais 

      

3 05 05.03 05.03.26 
 

Tratar múltiplos locais de entrega 
por Fornecedor de acordo com 
regra de compra;       

3 05 05.03 05.03.27 
 

Emitir romaneio interno para 
autorização do recebimento de 
materiais;       

2  05 05.04 05.04 Controle de Estoques 

3 05 05.04 05.04.01 
 

Possibilitar controle dos produtos 
(partes e peças da carga) de forma 
gerencial.       

3 05 05.04 05.04.02 
Bloquear estoque zerado, não 
permitindo estoque negativo 

3 05 05.04 05.04.03 
Emitir ordem de carregamento 
contemplando método FIFO (PEPS) 
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3 05 05.04 05.04.04 
 

Definir estrutura de almoxarifados, 
tipos de endereço, critérios de 
armazenamento e endereços;       

3 05 05.04 05.04.05 
 

Controlar de forma distinta o 
estoque de matérias para revenda, 
locação, insumos e de uso interno, 
registrando movimentações de 
entrada e saída, estoque mínimo e 
máximo e curva ABC; 

      

3 05 05.04 05.04.06 
 

Controlar materiais em poder de 
terceiros e materiais de terceiros em 
poder da empresa (concerto, 
garantia, empréstimos e 
consignação); 

      

3 05 05.04 05.04.07 
Efetuar a rastreabilidade de matéria-
prima por lote, NF, etc. 

3 05 05.04 05.04.08 
 

Emitir eletronicamente solicitação 
de compras de materiais para 
reposição, conforme regra aplicada;       

3 05 05.04 05.04.09 
 

Converter automaticamente 
unidades de medida (Fornecedor, 
internas e Cliente);       

3 05 05.04 05.04.10 
Calcular consumos, giro, tempo 
médio de estocagem; 

3 05 05.04 05.04.11 
 

Permitir a consulta de saldos de 
estoque por grupo de produtos, por 
reserva, por disponível, físico, etc.;       

3 05 05.04 05.04.12 
 

Permitir cálculo e acompanhamento 
de custos de estoque em tempo 
real.       

3 05 05.04 05.04.13 
Controlar a localização física dos 
materiais no estoque; 

3 05 05.04 05.04.14 Reservar materiais no almoxarifado; 

3 05 05.04 05.04.15 
 

Processar transferências entre 
Unidades/Filiais e garantias / 
consertos com o fornecedor       

3 05 05.04 05.04.16 
Manter registro histórico de 
fornecimento; 

3 05 05.04 05.04.17 
Permitir segregação do material 
para análise de qualidade; 

3 05 05.04 05.04.18 
 

Possibilitar o recebimento de 
devolução de produtos (Materia 
prima e produto pronto)       
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3 05 05.04 05.04.19 Manter o cadastro de materiais; 

3 05 05.04 05.04.20 
 

Planejar o estoque de materiais 
utilizando Política de Gestão de 
Materiais específica (exemplo 
estoque mínimo) 

      

3 05 05.04 05.04.21 
Registrar histórico de 
movimentações; 

3 05 05.04 05.04.22 
Inventariar os estoques utilizando 
procedimentos de obsolescência; 

3 05 05.04 05.04.23 
 

Manter dados de itens inativos no 
estoque – para troca, venda, 
transferência;       

3 05 05.04 05.04.24 
 

Consultar o estoque de peças de 
reposição dos almoxarifados das 
outras Unidades/Filiais;       

3 05 05.04 05.04.25 
 

Alertar automaticamente quando 
houver materiais com pendência no 
controle de qualidade;       

3 05 05.04 05.04.26 
Manter trilha de auditoria para 
movimentação dos estoques; 

3 05 05.04 05.04.27 
 

Administrar múltiplos almoxarifados 
e sub-almoxarifados (depósitos e 
locais);       

3 05 05.04 05.04.28 
 

Prever, para efeito de obtenção do 
custo de matérias primas, a 
compensação de eventuais 
diferenças entre as quantidades 
reais em estoque e os registros 
fiscais a serem rateados pelos 
produtos (inventário) / colocar no 
estoque (ajuste de estoque) 

      

3 05 05.04 05.04.29 
Fornecer a valorização dos produtos 
em estoque; 

3 05 05.04 05.04.30 
 

Controlar estoque de materiais 
inservíveis (materiais fora de linha, 
oxidados, etc.)       

3 05 05.04 05.04.31 
 

Atualizar estoques no atendimento 
de requisições para aqueles itens 
mantidos em estoque;       

3 05 05.04 05.04.32 
 

Permir no atendimento de 
separação de itens de almoxarifado 
para embarque, a criação de um 
volume agrupando vários itens de 
almoxarifado a serem embarcados, 
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substituindo na ordem de 
carregamento, os itens pelo volume 

3 05 05.04 05.04.33 
 

Permitir desmontar um volume, 
estornando-o de uma ordem de 
carregamento e recolando os itens 
embalados nessa ordem; 

      

3 05 05.04 05.04.34 
 

Permitir a utilização de Ordens de 
Carregamento, romaneio,cargas, 
etc       

3 05 05.04 05.04.35 
 

Permitir anexar arquivo de imagem 
a um volume montado, podendo 
consultá-la a qualquer momento 
usando como base o No. do 
volume, ou da ordem de 
carregamento, ou da nota fiscal, ou 
do pedido/contrato; 

      

3 05 05.04 05.04.36 
Manter controle de localização e 
movimentação de um volume; 

3 05 05.04 05.04.37 
 

Permitir geração de requisição de 
materiais pelos centros de custos, 
reservando o estoque disponível 
para atendimento da requisição ou 
gerando automaticamente a 
solicitação de compra quando 
indisponível, ou produto de compra 
direta; 

      

3 05 05.04 05.04.38 
 

Bloquear a movimentação de 
entradas de produção, de itens não 
liberados pela qualidade       

3 05 05.04 05.04.39 Controlar o “lead time” interno 

3 05 05.04 05.04.42 
 

Valorizar a movimentação do 
estoque considerando os 
parâmetros da operação de 
movimentação (entrada, preço 
médio,..). 

      

3 05 05.04 05.04.43 
 

Possibilitar optar pela valorização 
de estoques pelo critério de vida de 
uso do equipamento       

3 05 05.04 05.04.44 
 

Identificar os materiais em estoque 
com código de barras\RFID 
considerando código do material       

3 05 05.04 05.04.46 
 

Manter registro do responsável e 
motivo da desativação de Material 
com aprovação eletrônica por       
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alçada. 

3 05 05.04 05.04.48 
 

Disponibilizar mecanismos para 
avaliação dos níveis de estoques e 
os eventos geradores comparando 
orçado(meta) vs. Real  

      

3 05 05.04 05.04.49 
 

Permitir visualizar a ocupação de 
espaço físico e necessidade de 
embalagens considerando os 
estoques, a entrada de ordens de 
produção e as saídas previstas 
pelas datas de entrega dos pedidos 
de venda em determinado período e 
obedecendo parâmetros de 
configuração dos depósitos. 

      

3 05 05.04 05.04.50 
 

Acompanhamento de performance 
dos colaboradores em todas as 
funções dentro da logística       

3 05 05.04 05.04.51 
Geração automática das etiquetas 
após conferência dos itens 

3 05 05.04 05.04.52 
Permitir endereçamento rotativo do 
estoque de produtos. 

3 05 05.04 05.04.53 
Permitir controle de estoque por 
ordens de produção/serviço 

3 05 05.04 05.04.54 
Permitir controle de itens com 
estoque bloqueado 

3 05 05.04 05.04.56 
Possibilitar a gestão de estoque 
pelo conceito FIFO 

3 05 05.04 05.04.58 
 

Possuir agenda de estoque 
(disponibilidade de ativos) para 
aplicação na programação de 
produção e logística 

      

3 05 05.04 05.04.61 
Manter cadastro de transportadoras 
e terceiros 

3 05 05.04 05.04.92 
 

Integrar com contabilidade, contas a 
pagar e receber, após validação da 
fatura.       

3 05 05.04 05.04.93 
Permitir controle de estoque por 
grade e combinações - Impress. 

3 05 05.04 05.04.94 
Permitir faturamento por código de 
estoque - Impress. 

3 05 05.04 05.04.95 Permitir custo integrado 

2  05 05.08 05.08 Movimentação de estoque 
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3 05 05.08 05.08.01 
 

Possibilitar fator de Precisão de 
Arredondamento do Item no 
Controle de Estoques (permitir 
minimo 6 casas decimais) 

      

3 05 05.08 05.08.02 
 

Permitir o controle de estoque de 
um item em vários depósitos. 
Permitir a movimentação e 
utilização dos materiais por depósito 
e por usuário. Para movimentação e 
baixa. 

      

2  05 05.11 05.11 Inventário 

3 05 05.11 05.11.01 
 

Permitir gerar inventário por 
depósito, família de produto e grupo 
de material.        

3 05 05.11 05.11.02 
 

Permitir gerar inventário aleatório de 
um grupo de produtos conforme 
parâmetros pré-definidos;       

3 05 05.11 05.11.03 
 

Bloquear movimentação de itens em 
inventário em um determinado 
depósito;       

3 05 05.11 05.11.04 
 

Permitir registro da contagem de um 
inventário e permitir a geração 
automaticamente dos movimentos 
de ajuste; 

      

1 06 06 06 Operações 

1 07 07 07 Financeiro 

2  07 07.02 07.02 Contas a Pagar 

3 07 07.02 07.02.03 
 

Permitir o desmembramento de 
títulos a pagar e lançamentos 
contábeis por parcelamento, centro 
de custo e/ou área de negócios, 
com base nos pedidos de compra; 

      

3 07 07.02 07.02.04 
 

Possibilitar Interface para layout 
emissão de Cheques pela 
impressora       

3 07 07.02 07.02.05 
 

Possibilitar agenda de pagamentos 
com permissão de bloqueio de data 
e períodos.de pagamento       

3 07 07.02 07.02.06 
 

Restringir o acesso dos usuários 
para alteração de código de barras 
e campos exclusivos de efetivação 
do pagamento  
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3 07 07.02 07.02.07 
 

Duplicar Lançamentos do contas a 
pagar sem incluir o valor , data do 
pagamento , permitindo a digitação 
desses campos. 

      

3 07 07.02 07.02.08 
Anexar documentos scaneados 
relacionados ao processo 

3 07 07.02 07.02.09 
 

Possibilitar workfow de aprovação 
dos pagamentos, permitindo anexar 
documentos do ERP e anexos 
incluindo os diversos processos e 
atualização do status de 
pagamento; 

      

3 07 07.02 07.02.10 
 

Permitir baixa automática de 
lançamento do contas a pagar a 
partir do retorno do banco, ou baixa 
manual individual ou por 
agrupamento; 

      

3 07 07.02 07.02.11 
 

Permitir lançamento do código de 
Barra, informa o tipo de pagamento, 
geração de remessa , alertas de 
saldo de 
adiantamento/acerto/permuta para a 
Preparação dos pagamentos; 

      

3 07 07.02 07.02.12 
 

Incluir alerta de saldo 
adiantamento/acerto/permuta no 
contas a receber       

3 07 07.02 07.02.13 
 

Possibilitar pagamentos de pessoa 
física, juridica, folha, impostos, 
débito em conta, cheque;       

3 07 07.02 07.02.14 
 

Permitir geração de relatórios por 
agrupamento por naturezas ( pacote 
no contas a pagar);       

3 07 07.02 07.02.15 
Emitir recibo de comprovação de 
pagamento; 

3 07 07.02 07.02.19 
 

Realizar a conciliaçao bancária 
automática possibilitando baixa 
manual de eventos e registro de 
transferências de valores entre 
contas. 

      

3 07 07.02 07.02.20 
Gerar extrato analítico e sintético 
das contas bancárias. 

3 07 07.02 07.02.21 
 

Possibilitar baixa manual da folha 
de pagamento, contabilizando 
automaticamente        
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3 07 07.02 07.02.22 
Permitir lançamento de guias para 
pagamento 

3 07 07.02 07.02.23 
 

Controlar as contas a pagar da 
empresa Fornecedores, tributos e 
outros compromissos;       

3 07 07.02 07.02.24 
 

Permitir rastrear dados notas fiscais, 
ordens de compra e requisitantes, a 
partir de títulos a pagar;       

3 07 07.02 07.02.25 
 

Receber da Central de notas, as 
notas fiscais de fornecedores, para 
pagamento conforme negociação de 
valores e datas definidas no 
processo de compra; 

      

3 07 07.02 07.02.26 
 

Receber do módulo fiscal, os 
lançamentos referentes a guias de 
recolhimento de impostos;       

3 07 07.02 07.02.27 
 

Receber do módulo de contratos, os 
valores das parcelas a serem 
pagas;       

3 07 07.02 07.02.28 
Permitir a inserção direta de títulos 
a pagar de qualquer espécie; 

3 07 07.02 07.02.29 
 

Controlar adiantamentos a 
Fornecedores, efetuando a 
correspondente dedução no 
pagamento das notas fiscais; 

      

3 07 07.02 07.02.30 
Permitir a gestão de adiantamentos, 
emprestimos, permutas.  

3 07 07.02 07.02.31 
 

Trocar informações eletrônicas com 
bancos relativas aos processos de 
pagamento ( Remessa e Retorno 
dos Bancos ); 

      

3 07 07.02 07.02.33 
Processar e contabilizar os 
pagamentos; 

3 07 07.02 07.02.34 
 

Possibilitar o tratamento de Ordens 
de Pagamento provisionadas e não 
provisionadas;       

3 07 07.02 07.02.35 
Permitir o tratamento de liquidações 
de câmbio, no caso de importações; 

3 07 07.02 07.02.36 
 

Gerar informações para emissão da 
DIRF e Informe de Rendimentos 
relativos aos Fornecedores;       

3 07 07.02 07.02.37 
 

Manter vínculos entre os títulos 
correspondentes às Notas de 
Devolução aos títulos originais;       
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3 07 07.02 07.02.38 
 

Controlar o bloqueio e desbloqueio 
dos títulos a pagar, identificando os 
responsáveis pela operação;       

3 07 07.02 07.02.39 
 

Registrar as previsões de 
pagamento para efeito de projeção 
da dívida;       

3 07 07.02 07.02.40 
 

Possibilitar processamento 
(automática e/ou manual) de 
demonstrativos de apoio à 
conciliação de Fornecedores; 

      

3 07 07.02 07.02.41 
 

Controlar as operações por Unidade 
de Negócio / Filial, por 
contratos/pedidos;       

3 07 07.02 07.02.43 
 

Disponibilizar relatórios para 
acompanhamento das duplicatas a 
pagar, pagas, por periodo de datas       

3 07 07.02 07.02.44 
 

Permitir o controle integrado das 
contas a pagar da Empresa, 
prevendo diversas pessoas jurídicas 
e locais de pagamento; 

      

3 07 07.02 07.02.45 
 

Permitir a análise e contabilização 
dos pagamentos por plano de 
contas, natureza de gastos, centros 
de custo e projetos/pedidos; 

      

3 07 07.02 07.02.47 
 

Permitir o controle de 
financiamentos ( compras e capital 
de giro) e aplicações financeiras 
para obtenção de posições 
consolidadas; 

      

3 07 07.02 07.02.50 
Permitir geração de lotes de 
previsão de pagamentos; 

3 07 07.02 07.02.51 
 

Permitir geração de relatórios de 
contas a pagar por período, 
contratos/pedidos, região, 
Fornecedores, banco, centros de 
custo, contas, projetos, 
pacotes(agrupamento por 
naturezas) e outros; 

      

3 07 07.02 07.02.52 
 

Efetuar a análise, aprovação e 
contabilização dos pagamentos por 
Unidade de Negócio / Filial, por 
conta e centros de custo; 

      

3 07 07.02 07.02.53 
 

Calcular e controlar retenções de 
impostos nos pagamentos, 
consolidando os valores, emitindo       
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as guias para pagamento e gerando 
os títulos a pagar correspondentes; 

3 07 07.02 07.02.54 
Possibilitar o tratamento/cálculo de 
juros e descontos nos pagamentos; 

3 07 07.02 07.02.55 
Gerar arquivos e lendo código de 
barras para pagamentos 

3 07 07.02 07.02.56 
 

Possibilitar recepcionar arquivos de 
cobrança dos fornecedores 
(transações eletrônicas)        

3 07 07.02 07.02.57 
Possibilitar o fechamento de caixa 
automático 

3 07 07.02 07.02.59 
Possibilitar tratamento de processo 
DDA 

3 07 07.02 07.02.60 
 

Possibilitar integração com sistema 
Folha de pagamento para baixa 
automática       

3 07 07.02 07.02.62 
 

Possibilitar tratamento de regras de 
cálculos comissão conf. parâmetros 
da área comercial e inclusive 
externo e promoções proporcionais 

      

3 07 07.02 07.02.63 
Permitir utilização de leitura de 
código de barras  

3 07 07.02 07.02.65 
 

Permitir anexar arquivos eletrônicos 
com os comprovantes de 
pagamentos.       

3 07 07.02 07.02.66 
 

Possuir dashboard para 
acompanhamento de atividades, 
volume de solicitações, e 
acompanhamento de pagamentos. 

      

3 07 07.02 07.02.67 
 

Permitir o gerenciamento dos saldos 
de caixa para verificação da 
disponibilidade para pagamentos.       

3 07 07.02 07.02.71 
 

Permitir cálculos e realizar 
apropriação contábil da variação 
cambial dos saldos a receber de 
clientes do exterior e dos saldos de 
adiantamentos a clientes no 
exterior. 

      

3 07 07.02 07.02.73 
 

Possibilitar o cálculo e apropriação 
contábil da provisão estimada e real 
de despesas com desembaraços 
aduaneiros nacionais e no exterior 
de produtos destinados a 
exportação. 
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3 07 07.02 07.02.74 
 

Possuir demonstrativo da variação 
cambial incorrida no mês por regime 
de caixa / fiscal ou por competência 
contábil. 

      

3 07 07.02 07.02.77 
 

Permitir conhecer as entrada de 
notas fiscais por fornecedor no 
Recebimento Fiscal e Estoque 
comparando com os lançamentos 
automáticos em Contas a Pagar. 

      

3 07 07.02 07.02.78 
 

Permitir selecionar diversos 
conhecimentos de transportes para 
pagamento em uma única fatura 
comercial 

      

3 07 07.02 07.02.79 
 

Permitir a Impressão e emissão de 
cheques após aprovada pelo 
responsável autorizado.       

3 07 07.02 07.02.82 
 

Permitir controlar pagamentos 
parciais de títulos com as devidas 
contabilizações       

3 07 07.02 07.02.84 
 

Permitir controle de contratos com 
eventos de pagamento antecipados 
e associação de fases do processo. 
Utilizados para contratos de 
fornecimento de novos 
equipamentos e ativos (gestão de 
contratos de fornecimento). 

      

3 07 07.02 07.02.85 
 

Permitir acompanhar rastreamento 
da nota fiscal até a devida 
solicitação de compra.       

3 07 07.02 07.02.86 
 

Permitir conhecer entrada de notas 
fiscais por Fornecedores e por 
período        

3 07 07.02 07.02.88 
 

Permitir gerenciar e alterar 
mudanças cadastrais de qualquer 
informação do cadastro, sempre 
registrando o Fluxo da operação. 

      

3 07 07.02 07.02.89 
 

Permitir conhecer os maiores 
valores de compras do mês 
demonstrando fornecedor e seus 
valores faturados. 

      

3 07 07.02 07.02.90 
Permitir gerenciar o fluxo de caixa a 
pagar das solicitações aprovados. 

3 07 07.02 07.02.91 
 

Permitir estornar operações de 
pagamento de duplicatas, controlar 
saldo existentes de fornecedores e       
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abatimento a serem efetuados em 
duplicatas a pagar. 

3 07 07.02 07.02.92 
Permitir controle de aprovação para 
pagamento de títulos  

3 07 07.02 07.02.93 
 

Permitir integração automática com 
banco dentro do processo contas a 
pagar       

3 07 07.02 07.02.94 
 

Permitir parametrização de 
liberação de clientes na análise de 
crédito       

3 07 07.02 07.02.95 
 

Controlar títulos no contencioso, 
mantendo informações sobre o 
estado do processo, gerando 
demonstrativos de saldos e 
calculando provisões para 
devedores duvidosos; 

      

3 07 07.02 07.02.96 
Permitir conciliação entre extrato de 
contas e financeiro 

2  07 07.03 07.03 Contas a Receber 

3 07 07.03 07.03.01 
Possibilitar baixa manual a usuário 
restrito. 

3 07 07.03 07.03.24 
 

Possibilitar o registro de créditos 
não identificados, gerados pela 
conciliação e possibilidade de baixa 
manual desses créditos, quando da 
regularização da origem por esse 
tipo de baixa. (Função precisa ter 
acesso restrito no controle de 
acesso do módulo do sistema) 

      

3 07 07.03 07.03.82 
Permitir entrada manual de creditos 
no contas a receber; 

2  07 07.05 07.05 Faturamento 

3 07 07.05 07.05.01 
Integração com as prefeituras novo 
hamburgo 

3 07 07.05 07.05.02 Permitir notas fiscais de devolucao; 

3 07 07.05 07.05.03 Integracao com Contabilidade; 

3 07 07.05 07.05.04 
Permitir integração com o módulo 
de contas a receber; 

2  07 07.06 07.06 Tesouraria 

3 07 07.06 07.06.01 Possuir gestão de Caixa/Bancos 
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3 07 07.06 07.06.02 
 

Manter informações sobre as contas 
de caixa e as correspondentes 
contas bancárias;       

3 07 07.06 07.06.03 
 

Registrar pagamentos e 
recebimentos, provendo a 
integração com os sistemas de 
Contas a Pagar e Contas a Receber 
e efetuando a conciliação dos 
extratos bancários; 

      

3 07 07.06 07.06.04 
Efetuar e controlar a emissão de 
Cheques; 

3 07 07.06 07.06.05 
 

Projetar o fluxo de caixa e gerar 
demonstrativos “previsto x 
realizado”       

3 07 07.06 07.06.07 
Contabilizar movimentos de caixa e 
bancos; 

3 07 07.06 07.06.08 
Controlar e contabilizar a cobrança 
de tarifas bancárias; 

3 07 07.06 07.06.09 
 

Registrar e acompanhar o 
desempenho das previsões de 
necessidade de numerário dos 
diversos caixas; 

      

3 07 07.06 07.06.10 
Controlar as pendências de 
lançamentos não identificados; 

3 07 07.06 07.06.11 
 

Prover interface automático com 
sistemas de contas a pagar, contas 
a receber;       

3 07 07.06 07.06.12 
Prover interface automático com 
sistemas de aplicação e captação; 

3 07 07.06 07.06.13 
 

Permitir registro manual de 
previsões de entradas e saídas de 
caixa;       

3 07 07.06 07.06.14 
Emitir relatórios e permitir consultas 
do previsto x realizado; 

3 07 07.06 07.06.15 
 

Conciliar automaticamente, de 
forma centralizada ou não, os 
extratos bancários a partir de 
arquivos eletrônicos, tratando os 
padrões dos diversos bancos; 

      

3 07 07.06 07.06.16 
Possuir demonstrativo de variação 
da posição de caixa; 

3 07 07.06 07.06.17 
 

Emitir fluxo de caixa com períodos 
determinados e com possibilidade 
de trazer para o valor presente,       
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considerando ordens de compras 
efetuadas e não entregues; 

3 07 07.06 07.06.18 
Permitir lançamentos a débito e a 
crédito 

3 07 07.06 07.06.22 
 

Manter cadastro de percentuais de 
rateios de despesas por conta e 
centro de custos;       

3 07 07.06 07.06.24 
 

Liberar o adiantamento de 
despesas, com integração 
automática ao sistema de contas a 
pagar; 

      

3 07 07.06 07.06.25 
 

Controlar adiantamentos de 
despesas pendentes de prestação 
de contas;       

3 07 07.06 07.06.26 
 

Processar relatórios de despesas de 
Funcionários, conciliando-os com os 
adiantamentos efetuados;       

3 07 07.06 07.06.27 
 

Contabilizar as despesas para o 
Centro de Custo correspondente, 
com base em parâmetros definidos 
por tipo de despesa; 

      

3 07 07.06 07.06.28 
 

Gerar arquivo para depósito 
bancário em conta corrente dos 
adiantamentos de despesas dos 
Funcionários; 

      

3 07 07.06 07.06.29 
Emitir extratos de saldos de 
adiantamentos de despesas; 

3 07 07.06 07.06.31 
Permitir detalhamento das 
naturezas das despesas  

3 07 07.06 07.06.32 
 

Permitir o controle e manutenção 
das contas e decisões para 
encerramento de contas.       

3 07 07.06 07.06.34 
 

Permitir pesquisar e sumarizar as 
entradas e saídas por natureza de 
operação diária.       

3 07 07.06 07.06.35 
 

Permitir o controle de previsão de 
pagamentos (Sistema Brasileiro de 
Pagamento)       

3 07 07.06 07.06.38 
 

Permitir contabilizações automáticas 
provenientes dos arquivos 
bancários       

3 07 07.06 07.06.42 
Permitir obter diariamente as 
posições de fechamento de caixa 
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3 07 07.06 07.06.46 
 

Permitir de forma parametrizada as 
informações de entrada da 
prestação de contas       

3 07 07.06 07.06.47 
Permitir Workflow de aprovação do 
adiantamento de despesas 

3 07 07.06 07.06.48 
 

Permitir o processo de assinatura 
eletrônica ou controle de liberação 
do adiantamento de acordo com 
alçadas pré-estabelecidas, de forma 
centralizada e descentralizada; 

      

3 07 07.06 07.06.49 
 

Controlar o saldo e movimentação 
do caixa de cada filial e baixa 
manual das despesas com acesso 
restrito; 

      

3 07 07.06 07.06.50 
Emitir extratos de saldos do caixa 
de cada filial com saldo; 

3 07 07.06 07.06.52 
 

Possibilitar e controlar, guardando 
histórico, a alteração de pagamento 
ou prorrogação e abatimento de 
títulos, mantendo a informação de 
vencimento original; 

      

1 08 08 08 Contabilidade / Gestão Contábil 

2  08 08.01 08.01 Contabilidade Geral 

3 08 08.01 08.01.01 
 

Manter o plano de contas e sua 
interligação com tabelas para 
consolidação gerencial de 
informações; 

      

3 08 08.01 08.01.02 
 

Possibilitar que os lançamentos a 
serem contabilizados devam ser 
realizados apontando empresa 
(CNPJ) e centro de resultado 

      

3 08 08.01 08.01.03 
Possibilitar gerar o balancete por 
centro de custo; 

3 08 08.01 08.01.04 
 

Possibilitar gerar balanço e razão 
individual e consolidado por seleção 
de empresas e por empresa (CNPJ)       

3 08 08.01 08.01.05 
 

Gerar balanço patrimonial (PB), 
balancete, razão, DRE, DFC, 
DMPL, DRA,TCE;       

3 08 08.01 08.01.06 
Manter no cadastro de produtos o 
negócio do qual o produto faz parte 
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3 08 08.01 08.01.08 
 

Efetuar a escrituração contábil 
através de lançamentos manuais, 
da integração com os demais 
módulos do sistema ou via interface 
on-line; 

      

3 08 08.01 08.01.09 
 

Ratear lançamentos em Centro de 
Custos pré-definidos para uma 
conta contábil ou via herança do 
movimento a ser contabilizado por 
integração com os demais módulos 
do sistema; 

      

3 08 08.01 08.01.10 
Efetuar fechamentos e conciliações 
contábeis; 

3 08 08.01 08.01.11 
Emitir demonstrativos contábeis 
diário, razão e balancete; 

3 08 08.01 08.01.12 
 

Gerar informações para o 
acompanhamento orçamentário e 
análises de resultado;       

3 08 08.01 08.01.13 
 

Prover a contabilidade legal e 
gerencial de forma integrada, 
permitindo lançamentos por 
Unidade de Negócio / Filial e 
consultas consolidadas segundo 
estruturas parametrizáveis; 

      

3 08 08.01 08.01.16 
Permitir parametrização do layout 
do balanço empresa; 

3 08 08.01 08.01.18 
 

Registrar os dados associados aos 
lançamentos para efeito de análises 
gerenciais       

3 08 08.01 08.01.19 
 

Permitir consultas flexíveis de forma 
descentralizada, incluindo dados 
sobre a origem dos lançamentos;       

3 08 08.01 08.01.20 
Oferecer critérios de rateios flexíveis 
para apuração de resultados; 

3 08 08.01 08.01.21 
 

Tratar a permissão de acesso às 
movimentações de estoque e 
registros contábeis de forma 
configurável. 

      

3 08 08.01 08.01.22 
 

Possibilitar que na estrutura do 
plano de contas e centro de custos, 
a estrutura sintética possa ser 
alterada pelo usuário, preservando 
a consolidação da informação entre 
as unidades/filiais. 
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3 08 08.01 08.01.23 
Apurar cálculo do IR e CSLL 
(LALUR) 

3 08 08.01 08.01.24 
 

Gerar DFC, DLPA, SPED-ECF, 
SPED-ECD, Notas Explicativas, 
REINF, TCE;       

3 08 08.01 08.01.25 
 

Permitir exportação de dados dos 
relatórios para arquivo xls, txt, csv, 
etc, inclusive do Razão, Balancete e 
etc 

      

3 08 08.01 08.01.26 
 

Permitir configuração de campos na 
geração dos relatórios, acréscimo 
ou ocultação de campos, para 
impressão ou exportação 

      

3 08 08.01 08.01.27 
 

Possibilitar integração com sistema 
contábil externo, via exportação de 
dados ou via banco de dados       

3 08 08.01 08.01.28 
 

Permitir visualização de 
demonstrativos fiscais e societário, 
na estrutura do plano de contas com 
configurações distintas. 

      

3 08 08.01 08.01.29 
Integrar com módulos validadores 
de informação com a receita federal 

3 08 08.01 08.01.30 
Permitir bloqueio de lançamentos 
por períodos 

3 08 08.01 08.01.31 
Controlar as obrigações acessórias 
(agenda / check list), com alerta 

3 08 08.01 08.01.32 
 

Permitir parametrizar créditos de 
impostos de materiais por família 
bem como, sua transação padrão       

3 08 08.01 08.01.34 
Permitir a equalização das 
cobranças por centros de custos.  

3 08 08.01 08.01.35 
 

Permitir a criação de contas 
contábeis seguindo os padrões da 
empresa.       

3 08 08.01 08.01.36 
 

Permitir o encerramento de centros 
de custos por inativação e ou 
obsolescência.       

3 08 08.01 08.01.38 
 

Permitir elaboração dos diários 
auxiliares por módulo - Contas a 
Receber, Contas a Pagar e Ativo 
Fixo. 

      

3 08 08.01 08.01.39 
 

Permitir a geração de relatórios para 
suporte as analises e possíveis 
ajustes nas provisões,       
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reclassificações de contas e ajustes 
contábeis. 

3 08 08.01 08.01.46 
 

Permitir a rotina de Custo Contábil 
trabalhar dentro dos padrões de 
Custo Médio Ponderado Mensal       

3 08 08.01 08.01.47 
 

Possibilitar no rateio do Custo do 
Frete, que uma Nota Fiscal de Frete 
possa ser rateada automaticamente 
para mais de uma Nota Fiscal de 
Mercadoria/Serviço, mantendo a 
proporcionalidade.  

      

3 08 08.01 08.01.50 
 

Permitir que para alguns Custos, o 
critério de Rateio seja relacionado 
ao consumo de outros Materiais.        

3 08 08.01 08.01.51 
 

Permitir que a depreciação de 
alguns Equipamentos seja rateada 
em vários Centros de Custo.        

3 08 08.01 08.01.54 
 

Permitir a geração de arquivos 
magnéticos exigidos pela Receita 
Federal / IN SRF        

3 08 08.01 08.01.55 
 

Permitir geração de demonstrativos 
gerenciais impressos para os 
centros de custos       

3 08 08.01 08.01.56 
 

Permitir o espelho das informações 
da contabilidade em seu 
fechamento mensal para os devidos 
ajustes a serem elaborados e 
transformados em Contabilidade 
Gerencial 

      

3 08 08.01 08.01.57 
 

Possibilitar o cálculo e integração 
automática das amortizações do 
diferido       

3 08 08.01 08.01.58 
Possibilitar o cálculo e integração 
automática das provisões mensais 

3 08 08.01 08.01.59 
Possibilitar a geração dos Relatórios 
Fiscais integrados  

3 08 08.01 08.01.60 
 

Possibilitar a geração de relatórios 
fiscais movimentação anual 
operações vinculadas para apoiar 
nas obrigações anuais 

      

3 08 08.01 08.01.61 
 

Permitir Sped Contábil com todas as 
informações de contabilização para 
demonstração.       



 

Rua Três de Outubro 667 – Bairro Ideal – Caixa Postal 2142 – CEP 93336-130 – Novo Hamburgo – RS 
Fone/Fax: (51) 3594-5429 – CNPJ 94.380.763/0001-59 – Inscrição Estadual 086/0190838 

E-mail: administracao@comur.com.br 

3 08 08.01 08.01.62 
 

Permitir a integração contábil de 
todos os movimentos em tempo 
real, com revalorização após 
fechamento de custos 

      

3 08 08.01 08.01.66 
 

Permitir realizar o upload de 
arquivos .txt, xls., csv, xml, pdf de 
balancetes       

3 08 08.01 08.01.67 
 

Permitir realizar a apuração de 
impostos diretos considerando 
localização Brasil       

3 08 08.01 08.01.68 
 

Permitir o fechamento contábil 
gerencial por unidade de negócio, 
gupo de produto, produto, filial 
validando as transações em todos 
os módulos do sistema. 

      

3 08 08.01 08.01.69 
Permitir o cadastro de empresas do 
grupo 

3 08 08.01 08.01.70 Permitir o cadastro centro de custo 

3 08 08.01 08.01.71 
 

Permitir o cadastro de grupo de 
produtos com formação de 
número/código parametrizável       

3 08 08.01 08.01.72 
 

Permitir o cadastro de produtos com 
formação de número/código 
parametrizável       

3 08 08.01 08.01.73 
Permitir o cadastro de plano de 
contas 

3 08 08.01 08.01.74 
 

Permitir a geração de relatórios para 
apuração do resultado e 
fechamento anual.       

3 08 08.01 08.01.75 
 

Permitir desabilitar uma conta 
contábil cancelada, obsoleta ou 
expirada.       

3 08 08.01 08.01.76 
 

Permitir que o retorno de 
pagamento contabilize mais de um 
tipo de operação de baixa;       

3 08 08.01 08.01.77 
 

Destacar no lançamento do contas 
a receber/pagar informações do 
principal, juros, multas e correções 
monetárias, com informação da 
natureza para cada um deles; 

      

3 08 08.01 08.01.78 
Permitir fechamento contábil por 
empresa ou Geral; 

3 08 08.01 08.01.79 Permitir agendamento para 
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processamento total ou parcial da 
contabilidade; 

3 08 08.01 08.01.80 
 

Possibilitar utilizar a conta corrente 
de outra empresa levando a 
movimentação para empresa 
origem de forma transitória; 

      

3 08 08.01 08.01.81 
 

Permitir transformação do bem sem 
baixa, dando sequencia ao saldo de 
depreciação ainda a realizar e já 
realizada, com base na data de 
aquisição. 

      

3 08 08.01 08.01.82 
 

Gerar depreciação dos bens ativos 
e liberar para a contabilidade, 
destacando os bens baixados 
(vendidos); 

      

3 08 08.01 08.01.83 Permitir ajustes manuais; 

3 08 08.01 08.01.84 
 

Permitir importação via arquivo txt. 
Com parametrização para cada um 
dos seguintes tipos de folha: 
funcionários, pró labore e 
autônomos; 

      

3 08 08.01 08.01.85 
 

Identificar inconsistencias 
informando motivo do erro e 
direcionando para a tela de 
correção; 

      

3 08 08.01 08.01.86 
 

Possibilitar ajuste de desconto dos 
encargos, pois não gera na folha 
por tipo;       

3 08 08.01 08.01.87 
 

Gerar dashboard com informações 
contábeis detalhadas segregando 
em filiais, naturezas, pacote, 
clientes, fornecedores, produtos, 
etc; 

      

3 08 08.01 08.01.88 
 

Gerar relatórios gerenciais 
parametrizáveis. Ex: ( Declaração 
de faturamento por tipo de 
faturamento e empresa, Análise 
Econômico-Financeira, DRE por 
unidade de negócio, Filial, CR, 
Natureza, Grupo de Produto, etc.); 

      

3 08 08.01 08.01.89 
 

Permitir a recomposição de saldo 
automática na consolidação e ter 
opção de comandar uma nova 
recomposição se necessário; 
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3 08 08.01 08.01.90 
Permitir contabilização consolidada 
com todas as empresas; 

3 08 08.01 08.01.91 
 

Possibilitar contabilização 
automática de movimento do 
sistema configurável por parâmetros 
e pela top (tipo de movimento); 

      

3 08 08.01 08.01.93 
Vincular a conta contábil por 
produto, natureza e conta fixa; 

2  08 08.02 08.02 Controle empresa - Ativo Fixo 

3 08 08.02 08.02.01 
 

Manter cadastro de bens 
patrimoniais por empresa, grupo de 
produto, produto, conta;       

3 08 08.02 08.02.02 
Não permitir registrar os bens com 
data retroativa; 

3 08 08.02 08.02.03 
Possibilitar o cálculo, a projeção e a 
atualização monetária; 

3 08 08.02 08.02.04 
 

Definir percentuais fiscais de 
depreciação em nível de produto e 
bem (específica);       

3 08 08.02 08.02.05 
Calcular a depreciação (normal, 
acelerada e incentivada)  

3 08 08.02 08.02.06 
 

Permitir o cálculo retroativo e 
recálculo de depreciação com 
diversas opções de seleção;       

3 08 08.02 08.02.07 
Projetar a depreciação simulando a 
movimentação; 

3 08 08.02 08.02.09 
Prover o controle e a reavaliação de 
bens;; 

3 08 08.02 08.02.10 
Desdobrar bens adquiridos em lotes 
e controlados individualmente; 

3 08 08.02 08.02.11 
Controlar e realizar inventários de 
bens patrimoniais 

3 08 08.02 08.02.12 
Efetuar a contabilização do ativo 
imobilizado; 

3 08 08.02 08.02.13 
Prover informações para o 
orçamento de Investimentos; 

3 08 08.02 08.02.14 
 

Efetuar baixas e transferências 
parciais, totais, individuais ou em 
grupo;       

3 08 08.02 08.02.15 
Ratear os bens entre vários centros 
de custos e contas; 

3 08 08.02 08.02.16 Gerar demonstrativos do patrimônio; 



 

Rua Três de Outubro 667 – Bairro Ideal – Caixa Postal 2142 – CEP 93336-130 – Novo Hamburgo – RS 
Fone/Fax: (51) 3594-5429 – CNPJ 94.380.763/0001-59 – Inscrição Estadual 086/0190838 

E-mail: administracao@comur.com.br 

3 08 08.02 08.02.17 
Manter histórico de movimentação 
dos bens ; 

3 08 08.02 08.02.18 
 

Controlar vinculações entre bens, 
agrupamentos (como bem único) e 
desdobramentos;       

3 08 08.02 08.02.20 
 

Emitir relatórios de 
acompanhamento das 
movimentações, do razão e dos 
cálculos; 

      

3 08 08.02 08.02.21 
Integrar a apuração da depreciação 
com a contabilidade 

3 08 08.02 08.02.22 
 

Permitir o desmembramento, 
aglutinação de bens e manter 
registro no histórico       

3 08 08.02 08.02.23 
 

Permitir registro dos campos de 
detalhes do fornecedor, NF, 
detalhes técnicos do bem, descrição 
e complemento. (integrado com o 
módulo de aquisição do bem, dados 
de financiamento) 

      

3 08 08.02 08.02.26 
 

Permitir alterações múltiplas dos 
campos do bem conforme seleção 
desejada.       

3 08 08.02 08.02.27 
 

Permitir exportação/importação de 
dados para resultar no trabalho de 
inventário de bens       

3 08 08.02 08.02.28 
 

Permitir alterações retroativas de 
data em bens apenas pelo usuário 
administrador.       

3 08 08.02 08.02.29 
 

Gerar relatórios configurável com 
campos desejados, com valor 
original, parcial, total, e depreciação 
mês, acumulada. Entre outros, os 
campos de detalhes dos bens 

      

3 08 08.02 08.02.30 
Gerar relatórios com saldos fiscais / 
vida útil para LALUR 

3 08 08.02 08.02.31 
 

Possibilitar a vinculação crédito 
PIS/COFINS por depreciação ou 
credito parcelado (gerar SPED 
PIS/COFINS)  

      

3 08 08.02 08.02.32 
 

Permitir a entrada manual do código 
do patrimonio, alfanumérico (série, 
código da máquina, placa do 
caminhão) 
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3 08 08.02 08.02.33 
 

Permitir a movimentação de ativo a 
partir da confirmação da NF no 
sistema e aprovação da NFe na 
SEFAZ, no caso de emissão própria 
de NFe. 

      

3 08 08.02 08.02.34 
 

Permitir no cadastro do bem inserir 
informações de configuração do 
mesmo (detalhamento do layout no 
caso do produto container), como 
porta a direita, janela a esquerda, 
porta na frente, etc 

      

3 08 08.02 08.02.35 
 

Permitir que seja inserido valor para 
agregar valor ao bem e adicioná-lo 
no cálculo da depreciação       

3 08 08.02 08.02.36 
Permitir interrupções de cálculo de 
depreciação  

1 13 13 13 Gestão de RH 

2  13 13.02 13.02 13.02 Folha de Pagamento 

3 13 13.02 13.02.01 13.02.01 FP - Cadastros 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.01 Permitir o cadastro de Verbas 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.02 
Permitir o cadastro de 
Departamentos 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.03 
Permitir o cadastro de Sindicatos e 
controles de convenções  

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.04 Permitir o cadastro de Cargos 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.05 Permitir o cadastro de Funções 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.06 
Permitir o cadastro de Centro de 
Custo e de resultado 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.07 
Permitir o cadastro de Funcionários, 
dependentes (beneficiários), 
autônomos, afastamentos e PJ       

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.08 
Registrar o históricos de 
movimentações 

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.09 

Permitir o cadastro dos benefícios 
de forma parametrizado (seguro 
saúde, vida, odontológico, vale 
transporte, vale refeição, etc) e 
cadastros decorrentes 

      

4 13 13.02 13.02.01 13.02.01.10 
Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis,       
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como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

3 13 13.02 13.02.02 13.02.02 
FP - Administração da Folha de 
Pagamento 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.01 
Gerenciar definição e calendários 
de pagamento 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.02 Gerenciar Rubrica 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.03 Gerenciar os custos de rubrica 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.04 

Gerenciar banco de horas por 
empresa, categoria profissional e 
localidade, contemplando as horas 
extras e compensação 

      

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.05 
Adicionar ganhos e deduções não 
recorrentes 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.06 Gerenciar ausência 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.07 
Processar folha de pagamento 
complementar 

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.08 
Possuir obrigações Assessorias 
eSocial, de acordo com a legislação 
vigente       

4 13 13.02 13.02.02 13.02.02.09 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

3 13 13.02 13.02.03 13.02.03 FP - Pagamento 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.01 
Controlar frequência, contemplando 
férias, faltas, licenças, abonos e 
afastamentos, banco de horas       

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.02 

Pemitir atualização automática das 
frequências na Folha de 
pagamento, permitindo ajustes 
manuais, de forma integrada aos 
relógios ponto existentes, que são 
baixados na rede da empresa, 
mensalmente, com necessidade de 
aprovação dos gestores para serem 
apropriados pela folha de 
pagamento 
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4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.03 

Possibilitar workflow para aprovação 
dos ajustes do ponto pelos gestores 
de forma parametrizado, gerando 
automaticamente a liberação para 
folha de pagamento. 

      

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.04 
Permitir emissão do espelho do 
cartão ponto 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.05 
Permitir pagar folha para razão 
geral, por filial e outros parâmetros 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.06 

Permitir lançamento de verbas de 
proventos e descontos 
(consignados e demais lançamentos 
manuais) 

      

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.07 
Permitir cálculo de adiantamento, 
folha, férias, 13º salário, rescisão 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.08 
Permitir integração dos lançamentos 
efetuados 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.09 
Permitir cálculo e conferência da 
folha de pagamento 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.10 
Permitir geração de títulos da folha 
para integração e envio ao contas a 
pagar       

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.11 
Permitir geração de arquivos para 
Sefip (previdência social e FGTS) e 
a receita federal       

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.12 
Permitir cálculo de provisão de 
férias e 13º 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.13 
Permitir geração das obrigações 
sociais anuais, tais como Rais e Dirf 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.14 
Gerar ordem de pagamento para o 
banco 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.15 
Preencher periódicamente os 
impostos 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.16 
Gerenciar retorno de ordem de 
pagamento 

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.17 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

4 13 13.02 13.02.03 13.02.03.17 
Integracao webservice com E-
social; 
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2  13 13.04 13.04 13.04 Gestão da Força de Trabalho 

3 13 13.04 13.04.01 13.04.01 Deligamento 

4 13 13.04 13.04.01 13.04.01.01 Possuir entrevista de desligamento 

4 13 13.04 13.04.01 13.04.01.03 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

3 13 13.04 13.04.04 13.04.04 Relações Traballhistas 

4 13 13.04 13.04.04 13.04.04.01 
Administrar relações trabalhistas 
(acordos por categoria e localidade) 

4 13 13.04 13.04.04 13.04.04.02 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

2  13 13.05 13.05 13.05 Remuneração e Benefícios 

3 13 13.05 13.05.01 13.05.01 Gestão de benefícios 

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.01 Permitir cálculo de plano de saúde 

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.02 

Permitir geração de arquivos de 
vale alimentação, refeição, vale 
transporte e seguro de vida em 
grupo 

      

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.03 
Permitir abertura de processo de 
inscrição anual 

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.05 Permitir comunicação de benefícios 

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.06 Possuir relatórios e compliance 

4 13 13.05 13.05.01 13.05.01.07 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

3 13 13.05 13.05.02 13.05.02 Gestão de licenças 

4 13 13.05 13.05.02 13.05.02.01 Administrar licenças 
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4 13 13.05 13.05.02 13.05.02.02 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

3 13 13.05.03 13.05.03 13.05.03 Cargos e Salários 

4 13 13.05 13.05.03 13.05.03.01 

Possuir plano salarial - deve permitir 
cadastrar parâmetros do plano 
salarial dos funcionários e de 
reajuste salarial por empresa e 
categoria 

      

4 13 13.05 13.05.03 13.05.03.02 
Possuir administração de bônus - 
Deve permitir incluir parâmetros de 
bônus por categoria de funcionário       

4 13 13.05 13.05.03 13.05.03.03 
Possibilitar plano de cargos e 
carreira, parametrizando controles e 
atualização, com dados históricos       

4 13 13.05 13.05.03 13.05.03.04 
Controlar movimentações dos 
funcionários, com dados históricos 

4 13 13.05 13.05.03 13.05.03.05 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 

      

2  13 13.06 13.06 Saúde e Segurança do Trabalho 

3 13 13.06 13.06.01 
 

Possibilitar a gestão de documentos 
legais (atestados, CAT, PPRA, 
PCMSO, LTCAT), atendendo ao e-
Social e legislação vigente 

      

3 13 13.06 13.06.02 
Possuir laudos empresariais e 
técnicos 

3 13 13.06 13.06.03 Possuir vistorias e auditorias 

3 13 13.06 13.06.04 Possuir controle de CIPA 

3 13 13.06 13.06.05 
Possuir controle de EPIs (entrega, 
validade) 

3 13 13.06 13.06.06 
Possuir controle dos programas de 
segurança do trabalho 

3 13 13.06 13.06.07 
Possuir controle de plano de ação 
para atendimento às auditorias 
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3 13 13.06 13.06.08 
 

Possuir controle de parceiros para 
atendimento dos exames 
admissionais e periódicos e de 
medicina do trabalho terceirizada 

      

3 13 13.06 13.06.09 
 

Possuir controle dos exames 
admissionais e periódicos dos 
funcionários       

3 13 13.06 13.06.10 
 

Possuir controle de autorizações de 
entrada nas obras de clientes, de 
treinamento de integração, ASO, 
vacinas e documentações 
específicas exigidas pelos clientes 

      

3 13 13.06 13.06.11 
 

Possuir controle dos acidentes de 
trabalho e afastamentos por doença 
dos funcionários e previsão de 
aposentadoria 

      

3 13 13.06 13.06.12 
 

Permitir emissão de relatórios 
parametrizados e configuráveis, 
como: relatórios legais, de consulta 
e de apoio para fechamento dos 
processos e controle e 
acompanhamento 
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